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PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N°. 002/2025 

INEXIGIBILIDADE N°.  002I2025 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA 
CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, PATRIMONIAL, E-TCM E 
ELABORAÇÃO DAS FOLHAS DE PAGAMENTO PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MULUNGU DO MORRO - BA.. 

EMPRESA: MDC CONTABILIDADE & CONSULTORIA LTDA 

VALOR GLOBAL: 130.000,00 (Cento e trinta mil, reais). 

Base Legal: Art. 74, inciso III, lei n.°  14133I2021. 

O processo em epígrafe contém folhas, devidamente numeradas e assinadas 
por quem de direito. 
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Portaria 0  001/2025 de 06 de janeiro de 2025. 

"EMENTA: dispõe sobre a designação de 
agentes públicos responsáveis pela 
condução de processos de licitação e 
contratação direta no âmbito Câmara 
Municipal de vereadores de Mulungu do 
Morro - Ba." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
MULUNGU DO MORRO, ESTADO DE BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 14.133/2021, que estabelece normas de licitações e 
contratação direta; 

CONSIDERANDO que a Lei 14.133/21 estabelece que deverão ser designados agentes 
públicos responsáveis pela condução de processos licitatórios e contratações direta; 

CONSIDERANDO que a Lei 14.133/21 determina, em seu art. 7° que os agentes 
designados deverão ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público do 
quadro permanente da Administração Pública; 

CONSIDERANDO que o art. 7°  da Lei • 14.133/2021 define que a licitação será 
conduzida por um Agente de Contratação e que este será auxiliado por uma Comissão de 
Contratação composta por, no mínimo, 03 (três) agentes públicos; 

CONSIDERANDO que, nos casos de licitação que envolva bens ou serviço especiais, o 
Agente de Contratação poderá ser substituído por Comissão Especial de Contratação, 
devendo esta ser composta por 03 (três) agentes públicos e preencher os requisitos do art. 
7° da Lei 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que nos processos licitatórios na modalidade "Pregão" o Agente de 
Contratação será denominado "Pregoeiro"; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designa-se o servidor do quadro desta Câmara Municipal o(a) Sr Núbia Maciel  

da Silva Marques, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da 

Superintendência de Trânsito e Mobilidade de Irecê/BA, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Art. 2° Ficam designados para comporem a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO os 

seguintes servidores: Mairata Adria Anjos do Nascimento e Manoel Missias 

Timóteo de Souza, para exercerem as funções atinentes à COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO previstas naLei Federal n° 14.133/2021, nos limites daquela Lei. 
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Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente 
de Contratação no desempenho de suas atribuições, em conjunto ou isoladamente. 

Art. 30  Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e da Comissão de 

Contratação a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o 
impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame, especialmente aquelas previstas na Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação poderão contar 
com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o 
desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal n° 
14.133/2021. 

§ 10 O Agentes de Contratação convocará os membros da Comissão de Contratação 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações 
e contratações municipais, nos limites legais. 

§ 2° O Agente de Contratação e/ou a Comissão de Contratação poderá convocar 
servidores públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da 

licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 4° Designar a servidora Crisley Sebastiana Souza Gomes como Fiscal de Contrato, 

para exercer as funções previstas no art. 117, da Lei n014.133/21. 

Art. 5°  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Mulungu do Morro/BA, 06 de janeiro de 2025 

Julio - .uza Santos 
Presidente 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

Considerando a. necessidade de abertura de processo administrativo 

objetivando a Prestação de serviços em consultoria e assessoria contábil, 

orçamentária, financeira, patrimonial, e-tcm e elaboração das folhas de pagamento 

para atender as demandas da câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro; 

Considerando que o desenvolvimento das atividades da câmara 

Municipal de vereadores de Mulungu do Morro está vinculado a específicas técnicas e 

normas; 

Considerando que as técnicas e as legislações exigem amplo e 

específico conhecimento acerca da temática pela Gestão desta casa legislativa; 

Considerando que utilizamos do presente documento de formalização 

de demanda para requerer e justificar a contratação, vez que é correlacionada às 

necessidades da Câmara Municipal, vez que todos os seus atos devem ser revestidos 

de legalidade e a interrupção da prestação de tais serviços pode afetar todas as áreas 

da Gestão desta casa legislativa; 

Considerando que, por ser um serviço especifico, mister se faz a 

contratação de uma Assessoria especializada referente a prestação de serviços de 

consultoria e assessoria em contabilidade pública pertinente aos aspectos jurídicos da 

Municipalidade; 

Considerando que ante as formalidades exigidas para levantamento 

das referidas pendências e as providencias legais cabíveis para solução das questões 

acima descritas 

Considerando que em razão da inviabilidade de competição para a 

contratação de serviço técnico especializado e de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais e de empresa com notória especialização, conforme 

estabelecido no artigo 74, III, c" da Lei Federal 14.133/2021, indicamos que a 

contratação ocorra por inexigibilidade de licitação; 

Diante dos fatos, solicito a autorização de V. Exa. para abertura de 

processo administrativo objetivando a Prestação de serviços em consultoria e 

assessoria contábil, orçamentária, financeira, patrimonial, e-tcm e elaboração das 

folhas de pagamento para atender as demandas da câmara Municipal de vereadores 
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de Mulungu do Morro, ao tempo em que indicamos a contratação da empresa MDC 

CONTABILIDADE & CONSULTORIA LTDA , para execução do presente objeto, por 

tratar-se de uma tradicional e conceituada prestadora de serviço na área, com notória 

especialização devidamente comprovada. O valor mensal é de R$ 10.000,00 (Dez mil 

reais), em 13 parcelas, perfazendo o valor global de 130.000,00 (Cento e trinta mil 

reais), e este preço foi devidamente comprovado através de extratos de contratos com 

valores similares em municípios do mesmo porte da atual contratante. 

Em anexo a esse documento seguem: 

• Estimativa de despesa na forma estabelecida no artigo 23, da Lei federal 

14.133/2021; 

• Estudo Técnico Preliminar, Termo de referência formalizando a demanda, contendo 

todos os requisitos previstos no inciso XXIII e suas alíneas, do artigo 60  da Lei Federal 

14.133/2021, bem como os requisitos constantes no artigo 72 da mesma legislação; 

• Documentação que comprova a notória especialização da empresa e da equipe 

técnica, documentação de habilitação jurídica e regularidade fiscal, juntamente com os 

atestados e certificados de qualificação técnica e profissional, bem como proposta de 

preço apresentada, de sorte que possa ser avalizada pelo setor de competente, 

consoante mercado especializado. 

• Documentação comprovando que a empresa preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação necessária à contratação, nos termos do artigo 72, inciso V da Lei Federal 

14.133/2021. 

Irecê - BA, 03 de janeiro de 2025. 

Elivan N s dos Santos 
Diretor Ao ministrativo 

Exmo. Sr. 
Júlio Souza Santos 
Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Informações Básicas 

Processo Administrativo n° 002/2025. 

2. Descrição da necessidade 

Constitui objeto do presente estudo, a prestação de serviços em consultoria e 

assessoria contábil, orçamentária, financeira, patrimonial, e-tcm e elaboração das 

folhas de pagamento para atender as demandas da câmara Municipal de vereadores 

de Mulungu do Morro. 

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Câmara Municipal, 

delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos 

objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos 

projetos, programas e processos. 

3. Área requisitante 

Procuradoria Jurídica. 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Contratação de empresa especializada, para a prestação de serviços em consultoria e 

assessoria contábil, orçamentária, financeira, patrimonial, e-tcm e elaboração das 

folhas de pagamento para atender as demandas da câmara Municipal de vereadores 

de Mulungu do Morro, em conformidade com a nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, pautada na melhor técnica e conhecimento da área. 

A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a 

otimização dos processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida 

efetivação de serviço para suprir demanda especifica, considerada oportuna e 

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
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planejamento aprovadas. 

A prestação de serviços será mediante demanda, de acordo com a necessidade da 

unidade requisitante. 

Os serviços a serem desenvolvidos pela empresa contratada versam sobre assessoria 

e consultoria técnica especializada, nos termos da proposta, de evidente complexidade 

técnica. 

Obriga-se a contratada a executar rigorosamente e cumprir tempestivamente os 

serviços e as disposições do presente CONTRATO, obrigando-se especificamente a: 

Responsabilizar-se ética e civilmente pelos trabalhos prestados; 

Compromete-se a prestar os seus serviços em local pré-determinado pela contratante, 

cujo horário será pactuado entre às partes; 

Obriga-se a contratada o perfeito, fiel e integral cumprimento dos termos do presente 

contrato, respondendo pelos danos e prejuízos que venha a causar à contratante; 

Refazer, sem ônus adicionais para a contratante, os serviços que comprovadamente 

sejam julgados inadequados ou incorretos pela fiscalização; 

Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

Inegavelmente se está diante de serviços de natureza singular, e de cristalina 

relevância à Câmara Municipal, a permitir a inexigibilidade de sua contratação. 

S. Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 

O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da 

pretensa contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos 

mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em 

decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como 

considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de 

despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais 

desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com 

consequente perda de economia de escala. 

6. Levantamento de Mercado 

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de 

consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito 

de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 

atendessem às necessidades da Câmara Municipal e as identificadas, quando possível 
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e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise. 

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do 

presente estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma 

análoga à que se pretende adotar pela Câmara Municipal, cumprindo as regras e 

exigências legais e normativas. 

7. Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Câmara Municipal, 

representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Serviços especializados. 

Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses, 

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes e 

observadas as características do objeto contratado, conforme a Lei Federal n° 

14.133/2021. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

A estimativa do valor da contratação é de 131.495,00 (Cento e trinta e um mil 

quatrocentos e noventa e cinco reais). 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

O objeto será parcelado mensalmente pelo prazo de 12 meses. 

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da 

contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser 

licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Câmara Municipal serão divididos 

em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente 

viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 

disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. Nesse sentido, o 

competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 

contratação será dividido em meses. 

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos 

interesses e as necessidades da Câmara Municipal, acima detalhada e, ainda, as 

particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que 

sobre o objeto da presente contratação não poderá incidir outra possibilidade de 

parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de 

quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; quer seja na 
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forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a autorização 

para a realização de subcontratação. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não há. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A contratação em tela estava prevista no cronograma de licitações 2025 da Câmara 

Municipal, tendo em vista a necessidade de assessoria especializada na área 

especificada; Pesquisa de mercado; definição da melhor solução e na sequência o 

planejamento da contratação da empresa especializada. 

12. Resultados Pretendidos 

A Câmara Municipal almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de 

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais 

positivos, os seguintes resultados: 

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, 

especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente aos serviços 

requeridos. 

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, 

no suporte às atividades finalísticas da Câmara Municipal, inerentes aos 

correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, 

assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda 

notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com 

a contratação em análise, da forma como se apresenta, consideradas as 

especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas, 

espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, 

de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a 

necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução 

do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar 

esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, 

destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 

Câmara Municipal. 

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade 

será fiscalizada pela Câmara Municipal, não atenta quanto ao meio ambiente e, 
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principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos. 

13. Possíveis Impactos Ámbientais 

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de 

adequações físicas no ambiente da Câmara Municipal em decorrência da execução do 

objeto da contratação. 

14. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

14.1. Justificativa da Viabilidade 

Tendo em vista a disponibilidade deste objeto/solução no mercado e que é necessária 

para o fiel cumprimento da legislação vigente quanto à contratação e gestão de 

empregados no âmbito da câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, tem- 

se que essa contratação é plenamente viável. 

15. Análise de risco 

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação 

semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não 

cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência 

de caso fortuito ou de força maior. 

Entende se que as ações, de iniciativa da Câmara Municipal, necessárias para reduzir 

a ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à 

contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, 

representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os 

aspectos e características do seu objeto. 

16. Conclusão 

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos 

interesses e as necessidades da Câmara Municipal, bem como considerando os 

elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação 

pretendida. 

Mulungu do Morro - Bahia, 03 de janeiro de 2025. 

Elivan N 
Diretor Ad  

dos Santos 
inistrativo 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1 Constitui objeto do presente termo, a prestação de serviços em consultoria e 
assessoria Contábil, orçamentária, financeira, patrimonial, e-tcm e elaboração das 
folhas de pagamento para atender as demandas da câmara Municipal de vereadores 
de Mulungu do Morro. 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
2.1. A Constituição da República Federativa do Brasil, precisamente no seu art. 37, XXI, 
determina, como regra, que todo contrato público deve ser precedido de procedimento 
licitatório, para que, a partir da pluralidade de propostas, a Câmara Municipal 
empreenda a contratação que seja mais favorável à satisfação do interesse público. 
2.2. Entretanto, a própria Carta Maior permite que a lei aponte situações excepcionais 
em que a Câmara Municipal poderá efetuar contratação direta, dispositivos que foram 
regulamentados por normas específicas ao disciplinar o instituto jurídico da 
inexigibilidade de licitação, em especial. 
2.3. Dito isso, conforme expressamente previsto no art. 74, inc. III, da Lei n° 
14.133/2021, é inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 

art. 74 ( ... ) 
III - contratação dos seguintes serviços 
técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com 
profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 

(...) 

2.4. Um serviço intelectual, técnico-profissional e especializado, em regra, não será 
igual a outro. Nem o mesmo autor consegue produzir a mesma informação do mesmo 
modo. Logo, esses serviços não podem ser comparados e selecionados por meio de 
um critério objetivo. É a natureza, a qualidade, a complexidade e a diferenciação do 
serviço que o individualizam a tal ponto de tornar inviável sua comparação com outros 
que eventualmente existam no mercado. 
2.5. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: "Quando a lei prevê hipóteses de 
contratação direta (dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a 
realização do certame levará à melhor forma de contratação pela Câmara Municipal ou 
que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e burocrático previsto 
pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do interesse público naquela hipótese 
específica." 
2.6. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: 
"Nem sempre, é verdade, a licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode 
ocorrer, em virtude da realização do procedimento licitatório, é o sacrifício de outros 
valores e princípios consagrados pela ordem jurídica, especialmente o princípio da 
eficiência." 
2.7. No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao 
procedimento licitatório, porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, 
não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, 
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Como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios 
basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros; 
2.8. A contratação, via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de 
competição para a contratação de serviço técnico especializado e de natureza 
predominantemente intelectual de empresa especializada com notória especialização à 
realização do processo licitatório, além de tornar mais célere e eficiente a contratação, 
que visa à consecução do interesse público. 
2.9. Ainda, a modalidade de contratação é definida pela impossibilidade de adoção de 
critérios objetivos, a serem definidos num processo licitatório, posto que os serviços a 
serem prestados possuem natureza intelectual, sendo que a contratada possui traços 
próprios e únicos para a execução desse serviço. 
2.10. Ademais, ressalta-se a ausência servidores nesta autarquia com expertise para 
execução desse objeto. Tornando-se, portanto, necessária e legal a contratação em 
voga. 
2.11. Diante disso, verifica-se que as características técnicas da empresa MDC 
CONTABILIDADE & CONSULTORIA LTDA, preenche esses requisitos. 
2.12. A empresa supracitada já presta serviços a entes públicos engajados na matéria 
do objeto em questão. 

3. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO E •A INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO 
(INEXIGIBILIDADE) 
3.1 Em face das características da demanda, verifica-se que os serviços motivam a 
inexigibilidade de licitação em razão do objeto, e faz-se necessário a existência de 
requisitos fundamentais e peculiares, que vão além da inviabilidade de competição, tal 
qual: a notória especialização do contratado, que torna inviável a competição e a 
existência de procedimento formal. 
3.2. A notória especialização está atrelada a singularidade subjetiva, ou seja, vinculada 
à seleção do profissional a que será contratado. A Nova Lei n° 14.133/2021, no art. 60,  

XIX, reproduz o conceito de notória especialização com o mesmo texto expresso na Lei 
n° 8.666/93: "Art. 60  Para os fins desta Lei, consideram-se: [ ... ] XIX - notória 
especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no campo de 
sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato". 
O objeto complexo exige que somente pessoas de alta qualificação sejam escolhidas 
pela Câmara Municipal, e que sejam evitados profissionais não qualificados para a 
execução desses serviços. Os dispositivos legais exigem o cumprimento do requisito 
de notória especialização. 

Assim entende Justen Filho (2019, p.617): 

A especialização consiste na titularidade 
objetiva de requisitos que distinguem o 
sujeito, atribuindo-lhe maior habilitação 
do que a normalmente existente no 
âmbito dos profissionais que exercem a 
atividade. Isso se traduz na existência de 
elementos obietivos ou formais, tais 
como a conclusão de cursos e a titulação 
no âmbito de pós-graduação, a 
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participação em organismos voltados à 
atividade especializada, o desenvolvimento 
frutífero e exitoso de serviços semelhantes 
em outras oportunidades, a autoria de obras 
técnicas, o exercício de magistério superior, 
a premiação em concursos ou a obtenção de 
láureas, a organização de equipe técnica e 
assim por diante. Não há como circunscrever 
exaustivamente as evidências da 
capacitação objetiva do contratado para 
prestar o serviço. O tema dependerá do tipo 
e das peculiaridades do serviço técnico-
científico, assim como da profissão exercida. 
O que não se dispensa é a evidência 
objetiva da especialização e qualificação do 
escolhido. 
(grifos nosso) 

Conceitua, assim, Joel de Menezes Niebuhr (2015, p.172): 

A expressão notória especialização 
costuma ser interpretada de molde a 
exiqir alguém bastante conhecido em seu 
meio, afamado, que qoze, como o próprio 
nome indica, de notoriedade. (grifos nosso) 

No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR, em atendimento ao 
que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se por se tratar de empresa 
na área do objeto de pretensão contratual, que comprova a notória especialização e 
que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária à 
contratação; 
Ainda, trata-se de empresa conceituada no ramo de atuação em virtude das 
características na forma de atuação em outros entes públicos. 
Merece destaque, ainda, a confiança depositada pelo contratante no seu contratado, 
característica subjetiva da relação e da profissão. De tão relevante, ela sozinha pode 
justificar a inexigibilidade do dever de licitar ou, no mínimo, deve ser admitida a sua 
relevância em conjunto com os outros requisitos definidos em lei. 
Nesse sentido, o Enunciado 39/2011 da Súmula do Tribunal de Contas da União admite 
a utilização da confiança como parte característica à contratação de serviços técnicos 
profissionais especializados, mas, com a condição do cumprimento dos requisitos 
legais: 

SÚMULA TCU 39 - A inexigibilidade de 
licitação para a contratação de serviços 
técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de 
notória especialização somente é cabível 
quando se tratar de serviço de natureza 
singular, capaz de exigir, na seleção do 
executor de confiança, grau de subjetividade 
insuscetível de ser medido pelos critérios 
objetivos de qualificação inerentes ao 
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processo de licitação, nos termos do art. 25, 
inciso II, da Lei 8.666/1993. (sem grifo no 
original). 

Então, a utilização da relação de confiança, dentre outros, é atributo subjetivo de 
notória especialização que legitima a contratação da empresa MDC 
CONTABILIDADE & CONSULTORIA LTDA Assim, este Município confia ao contratado 
a satisfação integral do serviço, já que com a sua notória especialização justifica a 
sua escolha por se tratar de empresa na área do objeto da pretensão contratual, 
em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VI, da Lei 14.133/21. 

4. JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 
Em atendimento ao determinado no artigo 72, VII, da Lei 14.133/21, para elaboração 
do custo, deverá ser apresentado valores praticados no mercado, através de 
contratações com objetos similares. 
À vista disso, a empresa apresentou documentos onde notadamente comprovam que 
os serviços e o objeto são similares ao valor proposto, corroborando o valor estimado. 
Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é 
compatível com o mercado, portanto, considerado justo por esta Câmara Municipal. 

S. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS: 
A modalidade do serviço será realizado por profissional especialista e com experiência 
na área do objeto. 
Os serviços contratados, além da execução de trabalhos técnicos e profissionais 
específicos, compreendem, a disponibilização de serviços especializados na 
modalidade de assessoria e consultoria no Setor Público, visando o aprimoramento e o 
desenvolvimento operacional das ações governamentais, com vistas ao atingimento de 
metas de eficiência, eficácia e qualidade nas atividades institucionais do Órgão, bem 
como do atendimento das exigências e obrigações constantes da legislação 
governamental vigente. 
Inegavelmente se está diante de serviços de natureza singular, e de cristalina 
relevância à Câmara Municipal, a permitir a inexigibilidade de sua contratação. 

6— REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Previamente à celebração do contrato, a Câmara Municipal verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 
de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 
como: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 
CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https:llwww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa prestadora e de seu 
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SÓCiO majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
O prestador será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 
Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada por meio do SICAF ou documentos por ele abrangidos. 
E dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Câmara Municipal, a respectiva 
documentação atualizada. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 
Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
Para fins de contratação, a empresa deverá atender aos seguintes requisitos de 
habilitação: 
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva 
Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
Prova de regularidade com o fundo de garantia do tempo de serviço (FGTS); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, 
de 11  de maio de 1943. 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
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o objeto Contratual; 
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio 
de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 
7. OBRIGAÇOES  DA CONTRATADA 
Tomar todas as providências necessárias para a execução do objeto desta contratação, 
dentro dos parâmetros estabelecidos neste Termo de Referência e na proposta 
apresentada pelo escritório de advocacia, em observância às normas legais e 
regulamentares aplicáveis; 
Executar os serviços contratados tempestivamente, dentro do prazo negociado, 
atendendo aos requisitos de qualidade exigidos; 
Manter, durante o período de prestação dos serviços, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas; 
Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 
Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 
com a Contratante; 
Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionados à execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou contingência; 
8. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE 
Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto; 
Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos 
eventualmente necessários à prestação dos serviços; 
Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto; 
Efetuar o pagamento devido pela prestação dás serviços, no prazo estabelecido, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas; 
Aplicar à Contratada as penalidades cabíveis. 

9. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
O objeto desta contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 
14.133/2021, art. 115, caput). 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente ou outra data a ser acordada pelas partes. 
A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, as partes do objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados (Lei no 14.133/2021, art. 119). 
A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal 
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ou a terceiros em razão da execução da contratação, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 
14.133/2021, art. 120). 
Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto desta contratação (Lei n° 
14.133/2021, art. 121, caput). 
A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Câmara Municipal a responsabilidade pelo seu pagamento 

e não poderá onerar o objeto desta contratação (Lei n°14.133/2021, art. 121, §10). 
As comunicações entre a câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro e a 
contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 
5/2017, art. 44, §20). 
A câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro poderá convocar 
representante da contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato (IN 5/2017, art. 44, §30). 
Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
contratada junto ao SICAF. 
A câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro designa a senhora Núbia 
Maciel da Silva Marques como fiscal deste contrato para acompanhamento de sua 
execução. 

10. DO PAGAMENTO 
O valor total da contratação é no montante de R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil 
reais), que serão pagos em 13 parcelas de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), conforme 
proposta comercial. 
No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de câmara Municipal, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGPM - FGV de correção 
monetária. 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara 
Municipal ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; k) praticar 
atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à 'inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de'penalidade mais grave; 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas. 
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
iv) Multa: 
(1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Câmara Municipal a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(2) compensatória de 5% (cinco, ipor cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §90  Lei n. 
14.133) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §70  Lei n. 14.133). 
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 Lei n. 14.133) 
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da' perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §80  Lei n. 14.133). 
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10  Lei n. 14.133): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle; 
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de câmara Municipal, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n. 14.133). 
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei n. 14.133). 
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da câmara Municipal de vereadores de 
Mulungu do Morro. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Para dirimir questões judiciais relacionadas à execução do ajuste, fica fixado o 
foro de Mulungu do Morro, Estado da Bahia. 

Mulungu do Morro, 03 de janeiro de 2025. 

Elivan . - -s dos Santos 
Diretor A. ministrativo 
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Irecê(BA)., 02 de janeiro de 2025 

EXMO. SR. 
JÚLIO SOUZA SANTOS 
D. D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 

Senhora Presidente, 

Atendendo a solicitação de V. Excia., propomos um contrato para realização dos Serviços 
de Assessoria e Consultoria Contábil, Orçamentária, Financeira, Patrimonial, e-TCM e 
Elaboração das Folhas de Pagamentos a Câmara Municipal de Vereadores de Mulungu do 
Morro, para o exercício financeiro de 2025 pelo valor global de R$ 143.000,00 (cento e 
quarenta e três mil reais), a ser pago em 13 (treze) parcelas iguais e consecutivas de R$ 
11 .000,00 (onze reais). 

Cordialmente, 

Milt 
C 
nDam enoC»no 
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Irecê(BA)., 09 de janeiro de 2025 

EXMO. SR. 
JÚLIO SOUZA SANTOS 
D. D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 

Senhora Presidente, 

Atendendo a solicitação de V. Excia., propomos um contrato para realização dos Serviços 
de Assessoria e Consultoria Contábil, Orçamentária, Financeira, Patrimonial, e-TCM e 
Elaboração das Folhas de Pagamentos a Câmara Municipal de Vereadores de Mulungu do 
Morro, para o exercício financeiro de 2025 pelo valor global de R$ 130.000,00 (cento e 
trinta mil reais), a ser pago em 13 (treze) parcelas iguais e consecutivas de R$ 10.000,00 
(dez mil reais). 

Cordialmente, 

Milt 
C 
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CONTRATO N. 0001/224 

 

  

      

     

      

       

       

A CÂMARA DE VEREADORES DE CONCEIÇÃO DO COITÉ, situada na Praça Theognes 
Antonio Calixto, n°. 88. Bairro: Gravatá - Conceição do Coité, Estado 

da Bahia, CEP: 48.730-000, inscrita no CNPI n.2 13.227.228/0001-60, 
neste ato representada pelo seu Presidente o senhor 3OSÉ IAILMO PEREIRA 
GOMES, brasileiro, portador do CPF n.2  239.863.555-34, residente e 
domiciliado neste município de Conceição do Coité - BA, doravante 

denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa C F DA SILVA 
CONTABILIDADE - CNP): 25 • 348. 551/0001-71, com escritório a Rua Osvaldo 

Amâncio, n2. 61 - Bairro: Olhos D'água, Conceição do Coité - CEP: 
48.730-800, Estado Bahia, representada pelo senhor Clerisvaldo 
Ferreira da Silva, CRC/BA, 018.030/0, inscrito no CPF n2  CPF - 
145.541.605-30 e RG - 3.840.861/SSP/BA, doravante denominada CONTRATADA, 
considerando o constante no PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 0001/2024 - 
INEXIGIBILIDADE 0001/2024, resolvem firmar o presente contrato regido 
pelas cláusulas e condições que seguem explicitadas. 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL, ORÇAMENTARIA E 

FINANCEIRA; INSERÇÃO DE DADOS CONTÁBEIS NO SIGA; REVISÃO E ESCRITURAÇÃO 

DOS ATOS E FATOS CONTÂBEIS; ANÁLISE DA CLASSIFICAÇÃO DOS FATOS PARA 

FINS DE REGISTRO CONTÁBIL, REVISÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS MENSAL E 

ANUAL. E EMISSÃO DE PARECER, CONFORME FUNDAMENTAÇÃO NA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. 

§ 

 

IR Os serviços ora contratados abrangem as seguintes tarefas: 

a) Assessoria e consultoria em Contabilidade Financeira, 
Orçamentária e Patrimonial, 

b) Assessoria e Consultoria na área de Folha de Pagamento e Gestão 
de Recursos Humanos; 

c) Execução orçamentária; 
d) Elaboração e acompanhamento das diretrizes orçamentárias; 

e) Verificação dos índices e limites previstos na Lei 
Complementar Federal ng. 101/2800 com ênfase nas despesas de 
pessoal, restos a pagar, limites da divida e outros; 
Elaboração dos relatórios de gestão fiscal; 
Encerramento de exercício financeiro, 

Praça Theognes Antonio Ca1B'h. 8B - Bairro: Gravaté - CEP: 48.730-B80 
Tal.: (75) 3262-1329 - E-mail: contabilidade0coflceiCaOdoCoite.ba.leg.br  

Deus é FíeL e 3usto! 

f)  
g)  

b. As notas fiscais/faturas e certidões exigidas pelo setor 
financeiro/contábil da Câmara de Vereadores que apresenta 
incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu vencimento ocorr 

Praça Theognes Antonio Calixto ng. 88 - Bairro: GravaU - CEP: 48.730-eee 
Tel.: (75) 3262-1329 - E-mail: contabi1idade@conceicaodocoite.ba.leg.br  

Deus é FieL e iustol 
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CNP:J: 13.227.228/eeøl-60 

h) Elaboração e envio da prestação de contas mensal e anual por 
meio do sistema e-TCM; 

i) Consultoria na área do sistema SIGA/TCM, 
3) Elaboração de balanço, balancetes e demais relatórios 

inerentes a área contábil, financeira e orçamentária; 
k) Cumprimento dos procedimentos fiscais e obrigações acessórias 

junto aos órgãos de fiscalização. 

Os serviços serão prestados em função das necessidades da CONTRATANTE, 
mediante solicitação escrita ou verbal à CONTRATADA, durante e após o 
horário de expediente, presencialmente ou via telefone de acordo com 
a necessidade de assessoramento, pelo período em que durar o presente 
contrato. 

Este contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2024 com início a 
partir da sua assinatura pelas partes interessadas. 

Pelos serviços realizados, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA o valor 
máximo de R$ 164.784,00 (Cento e sessenta e quatro mil, setecentos e 
oitenta e quatro reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais, 
iguais e consecutivas de R$ 13.732,00 (Treze mil, setecentos e trinta 
e dois reais). 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA através de cheque ou transferência 
bancária, de titularidade da CONTRATADA, obedecidas as seguintes 
condições: 

a. O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO CONTRA-APRESENTAÇÃO: Sendo efetuados 
em até 10(dez) dias após apresentação das respectivas Notas 
Fiscais/Faturas e certidões exigidas pelo setor financeiro/contábil da 
Câmara de Vereadores que serão devidamente atestadas pelo setor 
competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento 
da CÂMARA DE VEREADORES DE CONCEIÇÃO DO COITÉ-BA. 



Caberá ao CONTRATANTE efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto 
do presente Contrato, de acordo com o estabelecido na Cláusula Quarta. 

V):ft Nvfr ,  

CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA 
PODER LEGISLATIVO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

CNP: 13.227.228/0001-60 
05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá apresentar ao setor competente 
da CONTRATANTE, por ocasião dos pagamentos, cópia autenticada dos 
seguintes documentos: 
a- Certidão negativa de tributos municipal da sede empresa; 
b- Certidão negativa de débitos tributários do Governo do Estado; 
d- Certificado de regularidade do FGTS - CRE; 
e- Certidão negativa de débitos Trabalhistas; 
f- Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e à 
dívida ativa da União-RF; 

Parágrafo Segundo - A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos 
importâncias que, a qualquer título, lhe Forem devidas pela CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento de 
qualquer nota Fiscal, nos seguintes casos: 

a)Incoerência na entrega do objeto deste contrato, de responsabilidade 
da CONTRATADA, 
b)Entrega do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste 
Contrato; 
c)Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

As despesas do Fornecimento do objeto do presente Contrato correrão à 
conta da dotação orçamentária: 

Funcional:01.031.0001.2603 - Manutenção Adm Câmara Municipal 
Fonte de Recursos: 15080080 - Recursos Ordinários 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa 3urfdica 

RESPONSÁVEIS PELA EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO: 
FISCAL DO CONTRATO: RODRIGO JUNQUEIRA DE LIMA 
GESTOR DO CONTRATO: RHAYNARA ALVES CEDRAZ 
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A CONTRATADA obriga-se a: 
a realizar os serviços previstos no objeto, nas exatas condições, 

preço e prazos estabelecidos; 

• manter-se durante toda a execução em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, habilitação, qualificação, etc.; 

• arcar com todas as despesas decorrentes do contrato, inclusive o 
pagamento de mão de obra de manutenção de seu pessoal, seguros, 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, assumindo a 
responsabilidade tributária, administrativa, civil e penal 
decorrente de seus atos; 

• sujeitar-se a fiscalização da contratante, prestando os 
esclarecimentos solicitados e acatando as reclamações formuladas, 
responsabilizando-se pelos danos causados a contratante ou a 
terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo; 

• assumir seus riscos e despesas do fornecimento de não de obra, 
aparelhos e equipamentos para perfeita execução dos serviços, 
responsabilizando-se pela idoneidade e comportamento de seus 
empregados e/ou subordinados, assumindo os prejuízos causados por 
estes, devendo atender de imediato as solicitações da contratante 
quanto à substituição de algum empregado quando não seja 
considerado qualificado para o desempenho de tal função; 

• responder por quaisquer compromissos assumindo com terceiro, 
ainda que vinculado à execução deste contrato; 

• cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho, 
fornecer todos os equipamentos e maquinários, ferramentas e 
aparelhos adequados à execução dos serviços; 

• reparar, remover e reconstruir as suas expensas quando se 
verificar vício, defeito ou incorreção resultante de execução. 

O atraso injustificado no cumprimento deste Contrato sujeitará a 
CONTRATADA à multa de 0,05 % (meio ponto percentual) ao dia, incidente 
sobre o valor do Contrato, inclusive a rescisão unilateral deste, além 
da aplicação das demais sanções previstas na Lei Federal LEI P12 14. 
de 12 de abril de 2021 e alterações. 

Praça Theognes Antonio Calixto n. 88 - Bairro: Gravaté - CEP: 48.730-000 
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Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações, recorrendo-se à analogia, 
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Parágrafo Primeiro - Se o total das multas atingirem um valor igual a 
30% (trinta por cento) do preço total deste Contrato, este será 
rescindido de pleno direito, a exclusivo critério da CONTRATANTE, sem 
prejuízo da apuração de perdas e danos. 

Parágrafo Segundo - As multas serão descontadas 'ex-offfcio", de 
qualquer crédito da CONTRATADA existente na Câmara Municipal de 
Vereadores de Conceição do Coité-Ba, em favor desta última. Na 
inexistência de créditos que respondam pelas multas, a CONTRATADA 
deverá recolhê-las nos prazos que a CONTRATANTE determinar, sob pena 
de cobrança judicial. 

Parágrafo Terceiro - o atraso injustificado no pagamento das notas 
fiscais/fatura pela CONTRATANTE sujeitará a rescisão contratual 
devendo não ser negado o direito a CONTRATADA de receber todos os 
valores que se encontrarem em aberto para os quais tenha ocorrido a 
devida prestação dos serviços. 

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, 
com as consequências contratuais e as previstas em Lei, reconhecidas 
os direitos da CONTRATANTE, especialmente quanto a lucros cessantes e 
perdas e danos. 
Parágrafo Primeiro - À CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir 
ou revogar, de pleno direito, este Contrato, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba à CONTRATADA 
direito a indenização de qualquer espécie, quando ocorrer: 

CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA 
PODER LEGISLATIVO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

CNP3: 13.227.228/eee1-60 
Parágrafo Segundo - A Câmara Municipal de Vereadores de Conceição do 
Coité-Ba, poderá, também, rescindir este contrato, independente dos 
motivos relacionados no "caput' e no parágrafo primeiro desta cláusula, 
por sua conveniência exclusiva e/ou por mútuo acordo, mediante aviso 
com 30 (trinta) dias de antecedência, desde que efetue os pagamentos 
inerentes aos objetos fornecidos até a data da rescisão. 

Parágrafo Terceiro - Se a CONTRATADA der causa à rescisão deste 
contrato, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor do 
Contrato, que será deduzida dos pagamentos a que tiver direito a 
CONTRATADA, respondendo ainda por perdas e danos decorrentes da 
rescisão contratual. Neste caso, será avaliado e pago, de acordo com 
a fiscalização da CONTRATANTE o fornecimento efetuado, podendo a 
CONTRATANTE, segundo a gravidade do fato, promover inquérito 
administrativo, a fim de se apurar as respectivas responsabilidades. 
Caso a CONTRATADA seja considerada inidõnea, poderá ser suspensa para 
transacionar com os ÓRGÃOS PÚBLICOS DO ESTADO DA BAHIA, por prazo até 
de 05 (cinco) anos. 

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização geral do objeto deste Contrato. 

Parágrafo Único - Fica concordado que a fiscalização não terá nenhum 
poder para eximir a CONTRATADA de qualquer obrigação prevista neste 
Contrato. 

a)Falência, "Recuperação Judicial»  ou dissolução da CONTRATADA; 
b)Inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição deste Contrato, por 
parte da CONTRATADA; 
c)Subcontratação, cessão ou transferência do presente Contrato; 
d)Atraso, sem justificativa aceita pela CONTRATANTE, superior a 30 
(trinta) dias corridos, nos prazos estabelecidos para o fornecimento; 
e)O não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à 
CONTRATADA; 
f)Oescumprimento, pela CONTRATADA, das determinações da fiscalização 
da CONTRATANTE; 
g)Caução ou utilização deste Contrato para qualquer operação 
financeira, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 
h)Outros, conforme previsto na Lei Federal n.2  14.133/2021 e suas 
modificações. (  

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato 
somente se reputará válida se tomadas expressamente em instrumento 
Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 

O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 
Federal n 14.133/2021, e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado. 

- 
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costumes e aos princípios gerais de direito. 

Fica eleito o foro da comarca de Conceição do Coité/BA para dirimir as 
questões oriundas deste contrato. 

E por estarem às partes justas e acordadas, assinam o presente 
Instrumento,  em 02 (dois) vias de igual teor e forma para único fim. 

Conceição do Coité/BA, 05 de janeiro de 2024. 

DE VER 'E CONCEIÇÃO DO COITÊ/BA 
CNP: 13.227.227/0001-40 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

C F S DA SILVA 
1 CNP: 25.348.5..,I 

CONTRATADA 

p ÀBILJ QV 

ØQk9J,°  
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ESTADO DA BANIA .  
Câmara MUflicipal de Ibipeba 
Rua do Legislativo, 22 - centro CEP: 44.970-000 
CM: 16445926/0001.20 - Fone (fu) (74) 3649-2137 
.Eniail: ihiD.eha.m(a;hóilnafl.cÕm 

CONTRATO N0  CIK422023. 
Contrato de Prestação de Serviços de 
Conçultorta e: Assessora Púbilca para a 
Câmara de Vereadores. 

• A CÂMARA DE VEREADORES OÕ MUNICIPIO' DE ~PESA, Estado da 
Bahia Inscrito no CNPJ/MF sob no 16.445.926/0001-20, situado :à Rua do 
Legislativo,'.. : nó 22, centro, Ibipeba, legalmente representado por seu 
presidente Sr..  JOÃO DE DEUS PEREIRA DA SILVA, brasfleÍro, portador, do 
CPF n° 010.i24.46!5-73,, residente e domiciliado rio Povoado de Olhos -d'Água, 
Ibipeba, Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e MDC - 

CONTABILIDADE & CONSULTORIA LTDA ME, pessoa jurídica.- inscnta no 
CNP) sob o n° O19.676/0002-70, situado à Av Raimundo  áonflrfl, n° 

482Á,' COóPZRECE, Írecê, Bahia, neste ato 'representado 'por seu 
1 administrador o senhor Milton Damasceno Girino, brasileira, inalar, 
portador do KG n0  1.933.920 S5P154r  CPF I*° 142.439.205-59 e inscrito 
flO; CRC n°' BA016975/0-0. doravante denominada. CONTRATADA, 

celebram entre si o presente contrato,: OtiUfldO do :P dInnt( : de 

Inexigibilidade de Ucitaço n.° Il1l022023, obedecendo as Cláusulas a seguir 

4e11neadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O objeto do presente contrato de empresa especializada em serviços na área 
de contabilidade pública; para assessoria 'e consultoria técnica contábU, 

'orçaméntárla, financeira, eiàbcraço de pareceres e relatóriosmeiisals. 

USULA SEGUNDA II.'VIGÊNCIA 

O presente instrumento terá vigência de 03/01/2023 a 31/12/2023. 

Podendo ser prorrogada nos termos do Inciso II, do artigo 57 da Lei n° 
8.666193 e de acordo com a IegisIaço vigente. 
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STADO DABAHIA 
UM ara Múnicipál de Ibipeba 
RtMde UffiMafim, 22 ~ centro -CEP: 4497000O 
'CNPJ: 16443926/00L20 -Fone (fai):'(74) 364-2137 
.'Emaih ihipcbacm(hotfliaiI.com  

CLÁUSULA'TERCEIRA — VALOR 

O Contratante pagará ao Contratado(a), pelos serviços a serem prestados no 

• exercfclo de 2023 a quantia de R$ LO.00Of00 (Cento e triMa mil reGIa) a 

ser pago em 131  (treze) 'parcelas mensa4s7  com pagamento de 01 (uma) 

parcela extra iguais e sucessivas de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), com 

vencimento até o dia 30 de cada iêS. 

Àlërn das parcelas acima avenças, a. CONTRATANTE pagarás CONTRATADA 
uma adiaoiial anual, correspondente ao valor de uma parcela mensal, para 

atendimento ao acréscimo de, serviços' e encargos próprios do, período flfl8l4o 
exercrclo, tais corno o, encerràmento das demonstra05es contábeis anuais, 

Oedaraço de Rendimentos da Pessoa Jurídica, D.M. elaboração de Informes 

cia rendimento, 14RA15M Folhas de Pagamento do 130  (décimo terreiro) Salário, 

HDIRFH:g  

CS'QARA -ÜÕTAÃoORçAI4EsiÁraA. 

Os.'.valores'despendldos décorrentes deSte.contrato, correrão- pelas seguintes 
dotaçes orØmentárias . 

órgão/Unidade: 22101 — Umara Municipal de Xbtpeba• 
Atividade 2003 — Gesto dos Serviços Técnicos e Administrativos 
Elemento 3390.35 — Serviços de Consultorla 
Fonté de Recurso: 150000000 -:Re(urss 'lnái1os 

CAUSULA OLJJA - OBRIGAÇÕES GERAIS' 

Além das obrlgaç5es anteriormente avençadas neste Instrumento contratual, o 

CONTRATADO(A) obriga-se a 
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STADO DA BAHIA 
Câmara Municipal de ibipeba. 
Ruem Legislativo, 22 centro — CO: 44.970400 
CNPJ: 164459261O0I-2* - Fone (Ix): (74) 3648-2137 
Eniail: ihipcbatmiLconi 

1 subméter-se e fIscaRzaço de preposto do CONTRATANTE, que verificará 
os exatos termos do cumpiimentó, coitratual,Tdevehdõ regülarlzar em prazo 
não superior a 48 horas todas as faltas ou defeitos observados; 

-'-reparar, corrlgfr, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ôu em parte, O objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou lncOreesstdtantes da execução ou de materiais empregados; 

III. &sponsabflfzar-se peios uanos efou prejuízos causados, por si ou por 
prepostos, ao CONTRATANTE ou. terceiros decorrentes de culpa 'ou' dolo na 
execução do Contrato não exduírdc ou .redülndo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

IV responsablll2aPse diretamente por todos os encargos trabalhistas, 
prevrdenciárlos, físcaisí comerciais e tilbutárlos resultantes da execução do 
contrato, isentando o CONTRATANTE de qualsquerobrlgaçôes contrafdás com 

empregados, inclusive no que sé refere a salários, férias, 130 salários, 

repousos semanais remunerádos,,z horas extras ou quaisquer outros encargos 

decorrentés da releção de emprego de seu empregador; 

VI -exibir a comprovação de todos os recolhimentos e àtualização de todos os 

encargos referidosnasa!íneas anteriores, toda vez que vier receber quàlsquer 
valores do CONTRATANTE, sob pena de retenção,  enquanto não satisfizer tais 
obr1gatoriedades 

pargrfo.. únlào - A retenção de valores pelo CONTRATANTE motivada pela 

ocorrência dai hipóteses préviStas nas àlfnéas Onteriares destaClausula, não 

Isenta o CONTRATADO(A) de continuar executando os serviços previstos 

neste instrumento, e, &n caso de regularização da obrigação pactuada no. pré-
citado dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo 

CONTRATANTE, sem incidência de jures ou correção monetária. 
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MDC' CONTABILIDADE & CONSULTORIA LTDA - ME 
CNPJ n0  01.019.676/0002-70 

CONTRATADO(A) 
Teetemunhasi 

03 (três) vias de Igual teor e 

IbiPeba, 03 de janeiro de. 202 

EREIRA DA SILVA 
de Ibipeba/Ba 

RA DEIMPEBA 
8.445.926/0001-20 

ESTADO DA BAHIA 
Câmara Municipal de Ibipeba 
Rua do LegIativo, 22 centro - CEP: 44.970400 
CNPJ: 1644592610001-20 - Fone (fax) (74)3648-2137 
Eizsø; ibipeha.cmtà3mmai1com 

h 

CLÁUSULA DÉcIMA - As despesas de iocomoço, hospedagem e  ref1ç6es, 
conerao por conta do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCZMAPPINEIRA- FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Bar:  do Mendes, para, dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do contrato, exduínda-se qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por.estarem justos e contratados assinam este Instrumento de contrato em 

RO 

H 
3 

•J. 

00 



dacrua 
Diretora Administrativa 

ESTADO DA BAHIA 
C&rnara Municipal de Ibipeba 
Rua dn LegIs1atIvo 22 ceiiZ — CEP 44.ø70000 
C?'(PJ: 16445926/0001-20 - Fone (fax): (74)3648-2131 
Einaih ipebacinhotmail.com  

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO NO CLT442-2021 

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE IBIPELVBA, torna pÚblico que 
firmou contrato comi Pessoa Jurídica: MDC - CONTABILIDADE & CONSULTORIA. 
LIDA — ME, para a preitaço de serviços na área de contabilidedé pública, para 
assessoda e consultorla técnica contátiil, orçamentária, financeira, elaboraçlo de 
pareceres e relatórios mensais da Câmara de Vereadores, íó valor armal de R$ 
130.00,OO (Cento e trinta mil reais), cu. Contrato terá sua dirraçio de 12 meses. As 
despesas decorrentes do presente Contrato correrâo por conta da seguinte doto 
otáris, Unldadc 22101; PM~ A*~ 2003; Elanto Dcpesa 
3.90.3100.O% Fonte de Recursot 15000.0000, do piano de contas em vigor, devendo o 
presente Edital ser afixado no mural desta Câmara para conhe~to geral. 

CERTIDÃO 

Certifico que o Edital acima foi afixado 
no mural da Câmara para conhecimento 
Geral. 

Ibipeba, 03 4ejanciro de 2023. 
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ESTADO DA BAHIA .. 

Câmara Municipal de São Gabriel 
Rua Vatdemar Gama, NE 56 T&e/fax 74i 3620-24?ECEP 4&915-000 i*GabfleI - Bahia 
C.N.PJ N 1625L514/UÜOi-5O 

CONTRATO N°00112024 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIELIBA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNN 
n,° 16.251.514/0001-50, com sede na Rua Valdemar Gama, n° 56, Bairro Centro, São Gabriel/BA, neste ato 
representado por seu Presidente o Sr° Lindoelson Evaristo de Figueiredo, portador do RG rt° 1159280657-
SSP-BA, inscrito no CPF sob o n° 015.405.415-17, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, de outro lado a empresa MDC CONTABILIDADE & CONSULTORIA LTDA ME, inscrita no 
CNPJ n° 01.010.$70/0002'70, com sede na Avenida Raimundo Bonfim. ri0  482-A, Térreo, Bairro Coopirecê, 
!recê-Ba, representado por Milton Damasceno Cirino, inscrito no CPF sob o n° 142.439.205-59, CRC-BA n° 
016975/0.0, neste ato denominado(a) de CONTRATA~.). pactuern o presente Contrato, derivado da 
Inexigibilidade n° 001/2024, Processo administrativo n° 001/2024, a qual rege-se pela Lei Federal n° 
14.133121, e alterações introduzidas por legislação posterior, e documentos que fazem parte integrante do 
presente processo, têm entre si como justo e aOTdadO as seguintes ciãusuas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Contratação de empresa especializada de Assessoria e consultoria Contábil, orçamentária, Financeira e e- 
TCMI  para atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores de São Gabriel-BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
2.1. A CONTRATADA receberá o vaiorde R$117.000,00 (cento e dezessete mil reais) que deverão ser pagos 
em 12 (doze) meses, em parcelas iguais, mensais e sucessivas de R$9.000100 (nove mil reais). 

2.2. Caso a CONTRATANTE descumpra as coidições e obrigações pactuadas, o CONTRATDO poderá 
realizar a execução judicial do instrumento contratual em razão deste se caracterizar título executivo 
extrajudicial; 

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
A despesa prevista na clausula anterior correrá por conta da seguinte dotação orçamentária, constante do 
orçamento pera o conte exercício financeiro de 2024: 

ôrgão: 01, 11,0-1 Projeto/Atividade: 2.001 Elemento de Despesa: 3.3.9.0.35.00/3.3.9.09.00 Fonte: 1.500 

CLÁUSULA QUARTA— PRAZO: 
41. O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, de 03101/2024 a 31/1212024, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado nos limites do art. 105, da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO: 
5.1. Executar dentro da melhor menor técnica e qualidade os serviços necessários à realização do objeto 
deste contrato conforme especificações do Termo de Referência e de sua Proposta, com recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais 
5.2. Responsabilizar-se integralmente pela perfeita execução dos serviços contratados, não podendo eximir- 
se, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas ou deficiências dos seryiçííerros 
dos sviçoscontratados; 
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ESTADO DA BAHIA  -! j 1 
Câmara Municipal de São Gabriel 
Rua Valdernar Gama, NP 56. Tele/fax (743 3620-247aCEP 44.915-000 Mo Gabriel - Bahia 
CI&PJ Pie 16.251.52410001-50 

5.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 
ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à 
CONTRATANTE ou a terceiros; 

5.4. Utilizar profissional habilitado e com conhecimentos especificos dos serviços a serem executados, de 
conformidade com as normas e determinações em v1g0r,  

5.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, fiscais, comerciais, 
tributarias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplãncia não transfere responsabilidade à 
CONTRATANTE. 

5.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

4i.kIk.i m,.4--
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5.7. Não transferira terc&s, porquatquertrna riem mesmo paImente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer serviço a que está obrigada; 

5.8. Os profissionais empregados pelo CONTRATADO, na execução do objeto do contrato, não terão 
nenhuma vinculação empregaticia com o CONTRATANTE, descabendo, portanto, imputação de qualquer 
obrigação social a esta, observando-se o disposto no art. 121, da Lei n° 14.133/21; 

5.9. Responsabilizar-se pelo ompanhmento de cessos e elaboração de defesa junto às Cortes de 
Contas, Ministério Público e demais Órgãos, envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente 
contratação,. desde qw o CONTRATANTE  comunique previamerte ao CONTRATADO as noti•ss 
recebidas, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis contados do prazo final para apresentação da 
defesa. 

5.10. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte a prestação de serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos fedõrais e à Divida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Federal, Fazenda Estadual e Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Celdão deReguiaiidadedofGTS —CRF e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

5.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorráncia anormal ou 
acidente que se verifique na prestação dos serviços solicitados. 

• 5.12. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações constantes do Termo de Referênc! 

CLÁUSULA SEXTA— QBPGAÇÕES DO CO4TR4JANTE, 
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ESTADO DA BAHIA 

 

Câmara Municipal de São Gabriel 
Rua valdeinar 3ama. Kt 56, Tek/fàx (74)3620-2478W 44S sOOOsaocabrieI -Bahia 

61. A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outra empresa, nos autos da 
demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado 
causa a rescisão contratual, estando sujeito as culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim 
tu^ 14 

6.2. P rcicnar todas ascon se.bmecraskk.mações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 

6.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 

6.4: Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

6.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

66. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação. de eventual panalidade. nos termos da Cláusula 

citava - Penalidades, deste Contrato; 

6.7. Zelar para que durante toda a vigência do Contfãto sejam mantldas, em compatibilidade com -as-
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 

sua contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES: 

7.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal n° 14.13312021, descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas pata CONTRATADA, sem justificativa aceita, pode arassegulntesanções. 

a) Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa á inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

A) Não celebrar v^ contrato ou não entregar a dimentação exigida para a contratação quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

9) En rn'etatdamodacxcoçãocud3egdcjeto da licitação sem motivo lustiticado; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.84612013. 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal n° 14.13312021. 
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a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda 
a do ajuros de .r.1fl0!/{um.por cento). ao ,.3diade atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto 
neste instrumento. 
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escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
Ú1 No -caso de multa, -cuja apuração ainda esteja em- processarneto, ou seja, na fase da defesa- prévia, o 
CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa 
prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 
correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 
decisão final da defesa apresentada. 

CLÁUSULA OITAVA -ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
8.1. O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas hipóteses disciplinadas no art. 
Art 124. da Lei n°14.13393, entre outras legal ou contratualmente previstas, observando-se que: 

As attera5es-devempresera -oequlllbrio-econâmico'flnanoeirodo Contrato; 
8.1.2. É vedada a modificação contratual que desnature o objeto da contratação ou afete as condições 
essenciais previstas no Termo de Referência. 

8.2. Em atenção aos princípios que regem as relações contratuais, nas hipóteses em que for imprescindível a 
alteração deste Contrato para viabilizar sua plena execução, conforme demonstrado em processo 
administrativo, não caberá a recusa das partes à respectiva formalização, salvo em caso de justo motivo, 
devidamente comprovado pela parte que o alegar. 

8.3. A parte que, injustificadamente, se recusar a promover a alteração contratual indicada no item anterior 
.dsveráispondepcs.•dancseventuaimente -causados, sem- ~= coas uênciaa -previstas 
neste contrato e na legislação vigente. 

8.4. As alterações contratuais serão formatizadas mediante instrumento aditivo, ressalvadas as hipóteses 
legais que admitem a alteração por apostilamento e os pequenos ajustes necessários à eventual correção de 
erros materiais ou à alteração de dados acessórios do Contrato, que poderão ser celebrados por meio 
epistolar. 

CLÁUSULA NONA — RESCISÃO: 
9.1.0 inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao 
CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário Oficial quando fracassados outros 
meios. 
9.1,1. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas art. 137 e 138 da Lei Federal n° 
14.133/2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 
defesa. 
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92. Havendo rescisão contratual em trânsito e julgado na esfera administrativa, a Contratante deverá liquidar 
todos as dividas com a contratada, inclusive o pagamento de lucros cessantes, independente da 
CONTRATANTE, decidir impetrar medida na via judicial. 

9.3. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração cometida e os danos 
que dela provierem para a Administração Pública. 

9.4.0 termo de rescisão, sempre que possível, será procedido de: 
a) Relação dos pagamentos á efetuados e ainda devidos; 
b) Indenizações e multas; 
c) Bai dos vsontais.já em npridcsou .ienumpridos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 
10. 1. Este contrato não poderá ser objeto de subwntratação, cessão ou transferência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PR1MEIXA - CONUuTAtøCA: 
11.1. A CONTRATADA e a CONTRATANTE comprometem-se a manter a integridade nas relações público-
privadas, agindo de boa-fé e de acordo com os princípios da moralidade administrativa e da impessoalidade, 
além de pautar sua conduta por preceitos éticos e, em especial, por sua responsabilidade socloambiental. 

11.2. A CONTRATADA obriga-se, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades legais e 
contratuais pertinentes, a não praticar quaisquer atos lesivos à Administração Pública, principalmente aqueles 
indicados no art. 50  da Lei n°12.84612013, obrigando-se, ainda a: 
11.2.1. Não oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem indevida, seja áia -ou de outra raturea ccrsistente wn fraude, ato de corrpçãe ou 
qualquer outra violação de dever legal, relacionada com este Contrato, bem como a tomar todas as mediadas 
ao seu alcance para impedir administradores, empregados, agentes, representantes, fornecedores, 
contratados ou subcontratados, seus ou de suas controladas, de fazã-lo. 
1122. Impedir o favorecimento ou a participação de empregado ou dirigente da CONTRATANTE na 
execução do objeto do presente Contrato. 
11.2.3. Providenciar para que não sejam alocados, na execução do contrato, familiares de dirigente ou 
empregado da CONTRATANTE considerando-se familiar o cônjuge, o companheiro ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 
1t24 ••otar. na •exec de objeto,_ boas prática 1e ambiente!, de otimização de 
recursos, de redução de desperdícios e de redução de poluição. 
112.5. Verificada uma das situações mencionadas nos subitens 112.2 e 11.2.3 desta cláusula, compete à 
CONTRATADA afastar imediatamente da execução do Contrato os agentes que 1mp8quem a ocorrência  dos 
impedimentos e favorecimentos aludidos, além de comunicar tal fato à CONTRATANTE, sem prejuizo de 
apuração de sua responsabilidade, caso tenha agido de má-fé. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO N°00112024: 
12.1. Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada aos termos do Processo 
Mmin(strativo ri0  00112024 e seus resoectivos documentos, principalmente ao)Fef de  èfe3ncia e 
Propostajencedora, independentemente de suas transcrições. 

1/ 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO: 
13.1. A Câmara Municipal de Sao Gabriei-A, através do seu Gestor, designará mediante Decreto o(a)lscai 
para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato e o Gestor(a) do contrato, servidores que farão o 
acompanhamento do referido contrato, sendo os responsáveis pela observância do fiel cumprimento de todas 
as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, 

cumprindo assim o 117 da Lei n.° 14.133/21. 

13.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusiva perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em co da CONTRT.ANTEoudesagentesepreposto 

13.0 fiscal do contrato anotará em registro pr6pdo todas as ocas relacionadas com aexecução do 
WIIUQLO, tiiusiiuv uiø, C iiv, uiu viiiu ti iuuuiu U W111v1094005 liVViYtU$J*, 

determinando o que for necessário à regularização das falias ou defeitos observados e encaminhando os 
aporrtamenLo à autoridade com paraasprovidêncies cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 
14.1. Obriga-se a CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na respectiva 

contratação. 

CLÁuSULA DÉCA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS:  
15.1. Os casos omissos.serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.33/2G21. e •demai& nori federais, C~ Í$ e rum~ . ap1icávei a espécl, e em, sua inércia a 

jurisprudência, do Tribunal de Contas da União aplicasse-a jurisprudência do Tribunal de Contas mais 
benéfica para a Contratada. 

CLÁUSULA oÉcJA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. integram o presente Contrato independente de sua transcrição: 
1- Termo de Referência do Processo no 00112024, anexos complementares e; 
li - Proposta Vencedora; 
16.2. Os representantes legais signatários do presente contrato declaram, para todos os fins de direito, que 
estão autorizados por seus estatutos ou contratos sociais a representar as respectivas pessoas jurídicas, bem 
como a celebrar, alterar e rescindir o presente instrumento. 
16.3. A CONTRATADA se compromete a tratar todos e quaisquer dados pessoais a que tiver acesso, em 
razão deste Contrato, de acordo com is disposições previstas na Lei n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), suas alterações e eventuais regulamentos, inclusive (sempre quando aplicáveis) 
a Constituição Federal. o C Defesa do onsurnidor, o Código .Civit,o Marco  CW da Internet. (Lei 
Federal no i 2.965/2014), e seu decreto regulamentador (Decreto no 8.771/2016) e demais normas setoriais 
que envolvam proteção de dados e a privacidade de seus titulares, óbrigando-se perante terceiros a reparar 
eventual dano patrimoniai, morai, individuaÇ ou coletivo causado em vioiaç tãli no . juridicas, 
assmindo, ainda a responsabilidade de ressarcir a CONTRATANTE re9r6ssivamente_aso( 'seja 

1 ... 
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obrigada judicial otr tnistrvamente a desembolsar quaisquer valores, a que titulo for, em razão de 
obrigações que, por força de tais normas coubesse a CONTRATADA, seus sócios, empregados ou prepostos 
observar, denciar, cumprir e/ou honrar, obrigando-se a CONTRATADA a aceitar seu chamamento ao 
processo Ou a sua denunciação à bde, nos termos do Código de Pr'".,ngn (M!. 
16.4. Qualquer omissão ou tolerância das partes, quando a exigir o estrito cumprimento das cláusulas e 
condições deste wntrab ou çuandc a exercer qualquer direito nela Previsto, não ctu à novação ou 
renúncia, nem afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo. 
16.5. O presente contrato não estabelece entre as partes contratantes qualquer forma de sociedade, 
associação, relação de emprego ou responsabilidade soiidária ou subsidiána. 
16.6. Todos os avisos e notificações referentes a este contrato deverão ser realizados por escrito e 
encaminhados para os endereços constantes no preânibiito deste instrumento, e poderão ser enviados por 
qualquer uma das seguintes formas: pessoalmente, ao representante legal, mediante recibo; carta 
protocolada ou registrada (AR ou SEDEX), por Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou correio 
eletrônico, com aviso de recebimento. 
162. Obrigam-se as partes a comunicar, mediante carta protocolada, qualquer mudança nos endereços 
Informados no preâmbulo deste instrumento, sob pena de não o fazendo, serem consideradas válidas 
quaisquer comunicações, cartas, avisos, correspondências, interpelações, notificações e citações enviadas 
parã o endereço das partes constantes do mesmo. 
16.8. A CONTRATADA responderá regressivamente perante a CONTRATANTE em qualquer ação que esta 
aja acionada em decorrência-de obrigações -qui p  força do pressr•tocontrab,. .coubsse..àC(.NTRATADA, 
seus sócios e/ou colaboradores observar, diligenciar, cumprir e/ou honrar, obrigando-se a CONTRATADA a 
aceitar a sua denunciação à lide, nos termos do inciso II do art. 125 do CPC, ficando, todavia, livre para, 

querendo, apresentar sua contestação, na respectiva ação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO: 
17.1. A publicação resumida do instrumento do contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é 

de condio indispensável para a sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do 

mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu 

valor, aindaque sem 6nus,  nos termos do inciso Ç. do art. 176 da Lei Ëederal no 14.133/2021. 

17.2. A versão integral do contrato será disponibilizada no sitio eletrônico do Portal da Transparência desta 
Câmara de Vereadores, em cumprimento do inciso H do ari 178 da Lei Federal n0  14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO: 
181. As partes elegem o foro da Comarca de lrecê, Estado da Bahia, como o único foro competente para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões relativas ao presente CONTRATO, com exclusão de qualquer outro por 

mais privilegiado que se apresente. 
E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os 

fins de direito na presença de duas testemunhas. 
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icezáIk CP&PJ Na 16251514/0001-50 
ri- 

a 

São Gabríel, 03 de Janeíro de 2024. 

i? 

C ICPAL DE SÃO GABRIEL 
Lindoelson Evarito de FIijeiredo - ~dente

CONTRATANTE 

Testemunhas 
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ti 
Contrato rt°. 00212024, que entre si celebram a Câmara Munlclp. 
de WAGNER e do outro lado FERNANDES & SILV 

• CONSULTORIA E TREINAMENTO EM CONTABILIDADE LTDA. 
• • 

A CÂMARA MUNICIPAL DE WAGNER, Estado da Bahia, Pessoa Jurídica de direito 
"
público inte4 

com Sede à Rua Antonio Jardim - Centro - Wagner - Bahia? inscrita no CNPJ sob n° CNPJ sob o 4 
63.0892471000146, neste ato representado pelo Presidente da Câmara, o Sr. Thlago Rocha Ladei 
brasileiro, Inscrito rio CPFFMF sob o n°. 029.494.625-02, residente e domiciliado na cidade 
Wagner-Santa, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a empre 
FERNANDES & SILVA CONSULTORIA E TREINAMENTO EM  CONTABILIDADE  LTDA, Inscrita no -CN 
sob o n° 26.509.15310001-52, estabelecida no Avenida Tancredo Neves, Cond. CEO Salvador  Shojping, Tori 
Londrs, 29, Qpm!nho das Á!VO!5S»  Saivador/BA, nesta ato representado  por Esângeta Santos Femande, 
portador do CPF no 848.041.785-20, doravante denominado de CONTRATADO, tendo em vista o disposto 4.g 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N°. 00212024, conforme a Lei n° 14.133/2021 vem celebrar o presen , 

Contrato de Prestação de Serviços, rneaiante cláusulas e condições seguintes:
.

• 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATANTE, utilizando suas prerrogativas legais cornbas' 4 
Lei n° 1413312021, Artigo 74, inciso 111, preceitua a Dispensa de Licitação, para execuçâo dos serviços 
Cláusula Segunda deste Instrumento. 

São obilgações decosTentes do presente Contrato: 

1— DA CONTRATADA; 

O trabalho d6 assessotia e consultada técnica especializada a ser realizado por FERNANDES &.SlLy,' 
CONSULTORIA E TREINAMENTO EM CONTABILIDADE LTDA, consiste em: -' 

'Os serviços serão executados ora na sede da CONTRATANTE,, Wmvés"dst v!te p encieipaxs realizaçãc 
• -. • • de atividades técnicas vinculadas ao objeto da contratação, ora na sede da CONTRATADA para reallzaçac. 

• . dos serviços de análises de documentos, atendimento interno e demais demandas vinculadas ao objet 
• contratação com vistas a otimizar o processamento das atividades. • - • 

- A critério da CONTRATADA. mediante notificação prévia, alguns serviços poderão ser executados nased 
da mesma, para atender a razões espocfficas de caráter técnico ou de urgência, á exemplo do (echameçvtc 
do mês de dezembro e preparação das peças e pastas de Balanço e,, ainda, por 'outros m0t1v05 

• derficados ccnc e.'svrtc pc.' taUctc. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

O presente Instrumento de contrato terá vigência até o dia 31 de dezembror de 2024, podendo ser renovadt' $ó 
convenção das partes, consubstanciada em Termo Aditivo. 

• CLÁUSULA QUINTA - A CONTRATADA reserva-se o direito de glosar quaisquer documentos contábej 
• que não atendam ás exigências legais e/ou possam trazer consequências danosas à análise das contas. 

rn 

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto do presente Contrato é a Contratação de empresa,pa 
executar Serviços Técnicos Especializados de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, ei 
obServãncla aos prIn1pIos e normas de Contabilidade Aplicada ao Setor Público na Câmara Munlcip€ 

..SA - • uu S 

• CLÁUSULA TERCEIRA— DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES • :. 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE WAGNER 

C.N.P.J. 63.089.2411000146 
Rua Antônio Jardim, 132 - Centro - Wagner-Ba 

CLÁUSULA SEXTA •- A CONTRATANTE colocará todos os documentos necessário 
execução dos serviços. ..à disposição da CONTRATADA. . . -. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO.• 

O • ratQem o valor global de f$ de R 134.000,00 (cento "—"& e atro m ma 15), sendo 12 (doz 
parcelas no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) 001 (uma) parcela no valor de R$ 8.000,00 (oito m' 
reais). O pagamento será feito mediante apresentação de Relatórios de AtMdades DesenvoMdas no âmbito dos serviço 
• -. . - . . 

§ 1' Os paarnentos acima referidos serão efetuados com credio em conta corrente em nome 4 
CONTRATADA, no último dia útil de cada mês, mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das CND's do FGT8  11  
eINSS. 

0O242024 PAGINA 75 

§ 30 Nos valores ora apresentados já estão incluídos todos os custos operacionais da CONTRATADA, lndusiv 
os que versam sobre encargos s~ financeiros, tributários e trabalhistas, excluindo-se as despesas com deslocamen 
doaI 

• 

ácntcos e c nsultores, quando a situação assim wdgir.
' ' 

§ 
40 As despesas realizadas pela CONTRATADA referente À prestação de serviços Técnico têm

:. 
 a seguint . 

composição:
.. 1' 

71%dePESSOAL  

13% de TRIBUTOS
.

•. 

40f 4^ 0:13k 111 O . 
lU '..IU UI'.?$VI  

CLÁUSULA OITAVA. A despesa decorrente ~Contrato correrá por conta da rubrica: -  

CLÁUSULA NONA - O presente Contrato poderá a qualquer tempo e: resdncdo, por ambas a 
partes, independente de interpelaçãojudiciat, nos seguintes casos: . 

á) Inadimplênota de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, por culpa de um• 
das partes, quando notificado por escrito pela parte infratora e não-atendida no prazç 
dó 30 (trinta) dias; . 

b) Transferência de obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros 
sem a õxpressa aia rd&ncia de ambas as partes, por escrito; 

c) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, concordata requerida homologada ot. 
- decretada de qualquer uma das partes;

.. 

d) Por qualquer uma das partes, através de aviso prévio por escritd coniaritecedênciE 
mtnma da 3Q  (tnnta) dias, cabendo urna muita equivalente e unia mensalidade 
quando for requerido pela CONTRATANTE e conclusão dos serviços' já pagos 
quando for requerido pela CONTRATADA. 

-
- 

 

UNIDADE, - PROGRAMA ELEMENTO FONTE 

01;. Câmara Municipal de 2012.-Gestão das Atividades 339035 00 
Wagner - Administrativas do LegIslativo 

CLÁUSULA DÉCIMA; O presente contrato poderá ser rescindido pelas situaçôés previstas nE 
Lei Federal 14.13312021. •

•

•
-, 

• CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Fica eleito o Fórum de Utinga - Ba, paradlriniir na execuçãc 
do presente Contrato, excluindo outro, por mais privíleglado que seja. .

•

• - • ' . - •.-
• - 
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Testemunhai: .

•. . . / t. 

d /i h30 

As partes contratantes obrigamse por si, seus sucessores, a qualquer título, cumprir à presen4 
Contrato. E, por estarem justos'e contratados, assinam o presente. instrumento em 03  (três). vias'. ual tede ig 
os .representantes.da CONTRATANTE e da CONTRATADA, juntamente com as testemunhas abaixo, para qu 
se produzam os efeitos legais 

ii 
•1

ru 

 

FERNANDES & SILVA CONSULTORIA E TREINAMENTO EM CONTABILIDADE:LTDA. 
CN?J: 26.509.153/0001 .52 

CONTRATADO 

4 
- / • 
/ THIAGO ROCHA LADEIA 

Presidente 
COflTRATANTE 

Wagner-Bahia, 02 de janeiro de 2024. 

cr 

- ((LtçS ( (( 

• / 
- 

CPFnv.

14.5õ.S 4. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAFA A.0 !rA 
Rua Djalma Rios sn, Centre., Cfmm ea. CNPJ - 63.1.11.44710001-58. 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 00312023. 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 003/2023, 
QUE ENTRE Si FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES DE CAFARNAUM E A 
EMPRESA MDC CONTABILIDADE & 
CONSULTORIA LTDA ME. 

A CÂMARA MUNICPAL DE VEREADORES DE CAFARNAUM, ente da 
administração pública em geral, órgão do poder legislativo municipal, com sede na 
Rua Djalma Rios, Sri, Centro CEP 44880-000 - Cafarnaum, Estado da Bahia, 
inscrita no C.N.P.J. N 63.111447/0001-58, devidamente representada neste ato 
pelo Sr. ROBERVAL OUVER.A DOS ANJOS, vereador / presidente, carteira de 
identidade número 04.270.37948 SSP/BA, CPF número 374.035.915-34 residente e 
domiciliado no povoado Boa Vista dos Barbosas. CEP 44880-000 - Cafarnaum 
Estado da Bahia, e a empresa MDC CONTABILIDADE & CONSULTORIA LTDA - 
ME, inscrita no cnj n11  01.019.67610002-70, estabelecida na Av. Raimundo 
Bdnfim, « 482-A, Coopirecê, Irecê -. BA, neste ato representada pelo Sr. Milton 
Damascerio Cirino, cpf. 142.439205-59, rg ri0  1933920 onde também recebe 
correspondêrcas púbiicas e forenses, intimações e notificações denominadas 
doravante simplesmente por CONTRATADO, em face do que consta no contrato 
original, resolvem cebrar TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 003/2023, 
mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Constitui objeto deste Termo Aditivo a Renovação de prazo do contrato n°. 003/2023, 
referente à prestação de serviços especializados em consultaria e assessoria contábil, 
orçamentária, financeira, patrimoniaL e-tcm e recursos humanos da Câmara Municipal de 
vereadores de Cafamaurn. 

Parágrafo PRIMEIRO: Fica acrescido pelo período de 12 (doze) meses contados a 
partir do dia 01/01/2024 até 3112/2924, pelo valor global de R$ 117.000,00 (Cento e 
dezessete mil reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA ~ DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo aditivo encontra amparo legal no artigo 57, da Lei n.°  8.666/93 e na 
cláusula quarta do Contrato n° 003/2023. 

"1 

ESTADO DA BAHIA 

o 
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ESTADO DA BAHIA • i ) O 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAA 
Rua Djama Rios sri, Centro- C1rn i . CNPJ-63.IIIÁ47F000I-58. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA T!AÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas e aqui radflcadas as demais cláusulas do contrato ora aditado. 

E,por assim se encontarem juctos s contratados, celebram o presente termo aditivo, em 02 
(duas) vias, de igual conteúdo e urra, na presença de duas testemunhas, para que projeto 
seus legais efeitos. 

Cafarnaum/BA. 29 de dezembro de 2023. 

CÂMARA MUNIC L DE CAFARNAUM 
oerval (ivoIra dos Anjos - Presidente 

Contratante 

811  

MDC CONTA  ULTORIA LTDA - ME 
rio Cirino 

óntratado 
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CÀMARA MUNICIPAL DE CAFARA;JÇ-A ) 1 
Rua Djalma Rios sii. Centrc, Cfrn .• Sa. CNP - 63111.447/0001-58. 

EXTRATO DE 1 L'  TEO ADITIVO AO CONTRATO DE N°. 003/2023 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO de n°. 003/2023, que entre si firmaram a 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAFARNAUM/BA e a empresa MDC 
CONTABILIDADE & CONSULTORIA LTDA - ME, CNPJ: 01.019.676/0002-70, 

OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo a renovação de prazo do contrato no. 
003/2023, referente à Contratação de empresa especializada em serviços de prestação de 
serviços especializados em conutcna e assessoria contábil, orçamentária, financeira, 
patrimonial, e-tom e recursos humanos, atendendo a Câmara Municipal de Cafarnaum. 
VIGENCIA: 12 (doze) meses. 01/0112024 a 31/1212024. 
ORIGEM: INEXIGIBILIDADE N'003112023, 
BASE LEGAL: artigo 57, li, § 20 da Lei 8666/93. 

Cafarnaum/BA, 29 de dezembro de 2023. 

Robervai Oüveir os Anjos 
Contratante 

CERTIDÃO 

Crtifico que o extrato acima foi i fixado no 
quadro de avisos da Câmara MuricipaI para 
conhecimento geral. 

Em, 29 de dezemb, e 2023. 

Ao 
Wiison Pera s !.ntos 

1 o secretário 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, no 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 00212023. 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 002/2023, 
QUE ENTRE Si FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES DE MULUNGU DO MORRO E 
A EMPRESA MDC CONTABILIDADE & 
CONSULTORIA LTDA - ME. 

Pelo presente contrato de Prestação de Serviço, a CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE MULUNGU DO MORRO /BA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ n°. 00.843.764/0001-49, com sede na à Praça Elza Maria de Jesus, n° 205, 
centro, Mulungu do Morro - Bahia neste ato representado pelo Senhor Presidente Júlio 
Souza Santos, vereador / presidente, carteira de identidade número 01883089-70 
SSP/BA, CPF número 237.520.925-72, residente e domiciliado a rua Eronildes 
Souza Santos, n° 45, centro, Mulungu do Morro - Estado da Bahia, doravante 
denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MDC CONTABILIDADE & 
CONSULTORIA LTDA - ME, inscrita no cnpj n° 01.019.67610002-70, estabelecida na Av. 
Raimundo Bonfim, n° 482-A, Coopirecê, lrecê - BA, neste ato representada pelo Sr. Milton 
Damasceno Cirino, cpf. 142.439.205-59, rg n° 1933920 onde também recebe 
correspondências públicas e forenses, intimações e notificações denominadas doravante 
simplesmente por CONTRATADO, em face do que consta no contrato original, resolvem 
celebrar TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 002/2023, mediante as cláusulas e 
condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Constitui objeto deste Termo Aditivo a renovação do prazo do contrato n°. 002/2023, 
referente à Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em 
consultoria e assessoria contábil, orçamentária, financeira, patrimonial, e-tem e recursos 
humanos para manutenção das atividades administrativas da Câmara Municipal de Mulungu 
do Morro. 

Parágrafo PRIMEIRO: Fica acrescido ao contrato original um prazo de 12 (doze) meses 
contados a partir do dia 01/0112024 até 31/1212024, pelo valor global de R$ 110.500,00 
(Cento e dez mil e quinhentos reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo aditivo encontra amparo legal no artigo 57, da Lei n.° 8.666/93 e na 
cláusula quarta do Contrato n° 002/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas e aqui ratificadas as demais cláusulas do contrato ora aditado. 

1 

o 



CÂMARA MUNICIPA E .MLJLUNGÚ DO MORRO 
os-  - 

Contratante 
esidente Julio Souz 

MDC CONTA NSULTORIA LTDA - ME 
Miltõn Damasceno Cirino 

Contratado 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MÕRROBA 
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E, por assim se encontrarem justàS é dontratados, celebram o presente termo aditivo, em 02 
(duas) vias, de igual conteúdo e forma, napresena de duas testemunhas, para que projeto 
seus legais efeitos. 

Mulungu do Morro/BA, 29 de dezembro de 2023. 

TESTEMUN 

1 í à 0 0-111 CPF O?7OÇ'Z2.. 

2. CPF 



Dou 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N°. 00212023 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO de no. 002/2023, que entre si firmaram 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MULUNGU DO MORRO IBA e a empresa 
MDC CONTABILIDADE & CONSULTORIA LTDA - ME. Objeto: Constitui objeto deste 
Termo Aditivo a renovação do prazo do contrato n°. 002/2023, referente à Contratação de 
empresa para prestação de serviços especializados em consultoria e assessoria contábil, 
orçamentária, financeira, patrimonial, e-tcm e recursos humanos para manutenção das 
atividades administrativas da Câmara Municipal de Mulungu do Morro. 

VIGENCIA: 12 (doze) meses. 01/01/2024 a 31/12/2024. 
ORIGEM: INEXIGIBILIDADE N° 002/2023. 
BASE LEGAL: artigo 57, II, § 20  da Lei 8666/93. 
Devendo o presente Extrato ser afixado no quadro de avisos desta casa para conhecimento 
geral. 

Mulungu do Morro/BA, 29 de dezembro de 2023. 

Julio .Yja  Santos 
Contratante 

CERTIDÃO 

Certifico que o extrato acima foi a fixado no 
quadro de avisos da Câmara Municipal para 
conhecimento geral. 

Em, 29 de dezembro de 2023. 

W-.erson Fideles de Souza 
1 o secretário 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACULÉ 
CNPJ: 05.269.101/0001-86 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N° 008/2024 

Processo Administrativo n° 004/2024 
Inexi2ibi1idade de Licitação n° 003/2024 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACULÉ - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n°. 05.269.101/0001-86, com sede na Praça Deoclides Cardoso, 580, São 
Cristóvão, Caculé - BA neste ato representado pelo seu presidente o Sr. JEOVANE CARLOS 
TEIXEIRA COSTA, brasileiro, portador do CPF n° 012.412.356-27, domiciliado nesta cidade de 
Caculé - BA. 

CONTRATADO: ACERTE CONTABILIDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
14.802.801/0001-85, situada na Av. Jorge Teixeira 68, sala 406 no Bairro Candeias, Vitória da 
Conquista/Bahia. 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto, contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados em assessoria e consultoria contábil à Câmara Municipal de Caculé/Bahia. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso ITT da Lei 14.133/2021, vinculado ao Processo de 
Inexigibilidade 003/2024. 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor a partir da sua assinatura e terá 
seu término em 31 de dezembro de 2024. 

VALOR GLOBAL: O valor total do presente contrato é de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil 
reais). 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor 
da CONTRATADA. O pagamento fica condicionado, entretanto, a da nota fiscal e recebimento do 
serviço. 

Caculé - Bahia, 08 de janeiro de 2024. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACULÉ-BA 
JEOVANE CARLOS TEIXEIRA COSTA 

Contratante 

ACERTE CONTABILIDADE LTDA 
CNPJ n° 14.802.801/0001-85 

Contratado 

Praça Deoclides Cardoso, n2  580, São Cristovão - Caculé - Ba - CEP: 46.300000 
E-mail: camaradecaculegmail.com  - Fone: (77) 3455-2588 
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GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL - AUTORIDADE 
COMPETENTE 

DEPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA 
CONTRATAÇÃO 

A/C: Agente de contratação da Câmara Municipal 

REFERÊNCIA: Prestação de serviços Em consultoria e assessoria contábil, 
orçamentária, financeira, patrimonial, e-tcm e elaboração das folhas de pagamento 
para atender as demandas da câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 

Em resposta ao ofício expedido pela autoridade requisitante, solicitando contratação 
supra, AUTORIZO ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO e encaminho aos 
Setores de Compras/Licitações para demais providências administrativas. 

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para o setor contábil, visando 
à indicação dos recursos orçamentários que correrão a despesa e para o setor jurídico 
para emissão de parecer acerca do atendimento dos requisitos exigidos pela Lei 
Federal 14.133/2021. 

Mulungu do Morro, 06 de janeiro de 2025 

Julio ouz. Santos 

Presidente 
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Mulungu do Morro, 08 de janeiro de 2025. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista ao requerimento do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Muni-
cipal, sirvo-me do presente para determinar que o Setor de Compras e posteriormente 
o de Licitações adotem as providências administrativas para Abertura de Processo Ad-
ministrativo objetivando a Prestação de serviços de consultoria e assessoria contábil, 
orçamentária, financeira, patrimonial, e-tcm e elaboração das folhas de pagamento pa-
ra atender as demandas da câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, em 
favor da empresa: MDC CONTABILIDADE & CONSULTORIA LTDA, no valor de R$ 
130.000,00 (Cento e trinta mil reais), conforme solicitação da unidade requisitante. 

Sem mais para o momento, apresentamos votos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

01-1) 

 

Elivan s dos Santos 
Diretor A. ministrativo 

A 
limos. Sra. 
Núbia Maciel da Silva Marques -Agente de Contratação 
Nesta 
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Ref. Inexigibilidade no 002/2025 
Objeto: Prestação de serviços em consultoria e assessoria contábil, orçamentária, 
financeira, patrimonial, e-tcm e elaboração das folhas de pagamento para atender as 
demandas da câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 
Assunto: Justificativa de Preço 
Nome da empresa: MDC CONTABILIDADE & CONSULTORIA LTDA, no valor de 
R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais), 

Prezado Senhor.- 

Trata-se de consulta determinada pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal, 
que objetiva verificar a conformidade dos preços ofertados pela pretensa contratada 
para execução de serviços mediante Processo de Inexigibilidade. 

Isso porque, por força do artigo 74, inc. III, "c" da Lei Federal 14.133/2021, o 
Processo de lnexigibilidade deve ser instruído, dentre outros documentos, com a 
competente justificativa de preço, tudo isso objetivando garantir maior economicidade e 
vantajosidade nas contratações públicas. 

Em face disso, para análise e verificação do preço ofertado, constatamos 
que foram apresentados documentos do mesmo objeto desta contratação em outros 
municípios, todos como valores similares (de acordo com o porte), justificando assim o 
preço proposto a ser contratado, atendendo ao preceito do artigo 72 da Lei Federal 

14.133/2021, ou seja, procedemos a pesquisa de preços ofertados pela pretensa 

contratada junto a outros entes da Câmara Municipal. 

Portanto, convém salientar que os preços ofertados para a execução dos 
serviços do objeto em questão estão em sintonia com os que são praticados no 
mercado, não ferindo o princípio da razoabilidade. 

É o que nos cabe. 

Mulungu do Morro, 08 de janeiro de 2025. 

Núbia Maciel da Sirva Marques 
Agente de Contratação 
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Mulungu do Morro, 08 de janeiro de 2025 

De: Agente de Contratação 

Para: Setor de Contabilidade 

Assunto: Informação Sobre Compatibilidade de previsão de recursos orçamentários 
para a prestação de serviços em consultoria e assessoria contábil, orçamentária, 
financeira, patrimonial, e-tcm e elaboração das folhas de pagamento para atender as 
demandas da câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 

Processo Administrativo: 002/2025. 

Prezado Senhor, 

Em estrita observância ao art. 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021 solicitamos do 
setor contábil a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido, indicando os recursos 
orçamentários para à contratação em epígrafe. 

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva no valor 
de R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais). 

Atenciosamente, 

Sr. Nú  ia ci da-Silva Marques 
Agente de Contratação 



ilton D- irino 

dade 
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PARECER CONTÁBIL 

Mulungu do Morro, 08 de janeiro de 2025. 

Do: Setor de Contabilidade 
Para: Agente de Contratação 
Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 002/2025. 

Senhor, 

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da compatibilidade 
da previsão de recursos orçamentários, informamos acerca da existência de dotação 
orçamentária para custear despesas relativas à prestação de serviços em consultoria e 
assessoria contábil, orçamentária, financeira, patrimonial, e-tcm e elaboração das 
folhas de pagamento para atender as demandas da câmara Municipal de vereadores 
de Mulungu do Morro, tenho a informa-lhe que: 

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 
reservada; 

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

Unidade Orçamentária: 01.01.01 - Câmara Municipal. Atividade: 2.001 - Manutenção 
dos Serviços da Câmara. Elemento de despesa: 339035.00 - Consultoria e assessoria. 

Atenciosamente, 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2025 

DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: Trata-se de serviço, onde a Competição 

seria inviável, devido ao grau de confiabilidade necessário para prestação dos serviços. 

Foi inserida documentação suficiente para confirmação da notória especialização, 

como atestados de capacidades técnicas, certificados de graduação inerentes a área 

de atuação, bem como de cursos técnicos condizentes com o objeto da contratação, 

conforme o artigo 74, inc. III, UCII  da Lei Federal 14.133/2021, justifica-se a contratação 

direta através de inexigibilidade de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de 

realização de certame licitatório. 

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE 

PROCESSO: Em relação ao documento de formalização de demanda e a autorização 

da autoridade competente para abertura de processo de contratação objetivando a 

prestação de serviços em consultoria e assessoria contábil, orçamentária, financeira, 

patrimonial, e-tcm e elaboração das folhas de pagamento para atender as demandas 

da câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, verifica-se as devidas 

formalizações encartadas nos autos do processo em epígrafe. 

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Foi 

demonstrada, através de consulta ao setor contábil, a previsão de recursos 

orçamentários para custear as despesas com o objeto desta dispensa de licitação, bem 

como atestado a disponibilidade financeira. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA: Em análise aos presentes autos, 

observamos que o escritório contratado detém notória especialização no campo de sua 

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica, bem como outros requisitos relacionados 

com suas atividades, que permitiram atestar que a prestação de serviço é essencial e 

reconhecidamente adequada à plena satisfação do objeto pretendido, tendo a empresa 

MDC CONTABILIDADE & CONSULTORIA LTDA, apresentado toda documentação 

pertinente, que comprova o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação 
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mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 

atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei Federal 14.133/2021. 

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Junto à solicitação da contratação estão presentes 

documentos do mesmo objeto desta contratação em outros municípios, todos como 

valores similares (de acordo com o porte), justificando assim o preço proposto a ser 

contratado, atendendo ao preceito do artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021. 

PARECER TÉCNICO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Face ao atendimento de 

todos os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus incisos, entendemos que 

foram atendidos todos os requisitos formais para a contratação. Sendo assim, 

entendemos que não há impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação 

da inexigibilidade de licitação. 

Mulungu do Morro, 08 de janeiro de 2025. 

Núbia Maciel da Silva Marques 
Agente de contratação 

Mairata Add~s do Nascimento 
Membro da comissão 

Manoel ssaJimóteo de Souza 
Membro da comissão 
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Mulungu do Morro, 08 de janeiro de 2025. 

De: Agente de Contratação 

Para: Procuradoria Jurídica 

Assunto: Prestação de serviços em consultoria e assessoria contábil, orçamentária, 
financeira, patrimonial, e-tcm e elaboração das folhas de pagamento para atender as 
demandas da câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, asolicitação de 
contratação baseia-se no art. 74, inciso III, da nova Lei de Licitações, por ser inviável 
qualquer competição. 

Processo Administrativo: 002/2025. 

Informamos que foi utilizada como fundamentação legal para esse processo, o artigo 
74, Inciso III, "c da Lei Federal 14.133/2021 

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa da 
Unidade requisitante, razão da escolha do prestador dos serviços, documentação para 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, indicação de recursos orçamentários e minuta 
de contrato para devida apreciação. 

Em conformidade com Lei Federal n° 14.133/2021, precisamente em seu artigo 72, 
inciso III, solicito que seja previamente examinada a contratação através de 
inexigibilidade de licitação, com emissão Parecer Jurídico, visando a demonstração e o 
atendimento dos requisitos legais exigidos, para que a autoridade superior autorize a 
contratação e proceda com a devida publicidade. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos 
de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Sr. Núbi'~daílva Marques 
Agente de Contratação 
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MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
INEXIGIBILIDADE N° OXXI2OXX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XX 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE Si CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL E A EMPRESA 
XXX. 

A CÂMARA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ xx, com 
sede na Rua XX, n° x, centro de lrecê - Bahia, representado neste ato por seu titular, 
Excelentíssimo Senhor Presidente XX, brasileiro, maior, casado, portador da cédula de 
identidade n° XX e do CPF n° XX, residente e domiciliado na xx, n° xx, Bairro, lrecê - 
Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXX, CNPJ XX, situada 
em XX, representada pelo Sr. Xx RG xx e CPF xxx, abaixo assinado, conforme 
documento de constituição inserto aos autos, tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo n° XX, resolvem celebrar o presente termo contratual, cujo regime de 
execução se dará no modo de prestação de serviços, nos termos do processo acima 
referenciado, com fundamento no Art. 74, III, Lei n° 14.133/2021, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas: 

As partes acima qualificadas têm entre si ajustado o presente contrato que será regido 
pela Lei n° 14.133/2021, pela Inexigibilidade promovida, com adjudicação do objeto da 
CONTRATADA e pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente a XXXXXXXX. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
2.1. Este Contrato guarda conformidade com a Inexigibilidade n° xx, vinculando-se, 
ainda, à Proposta da Contratada e demais documentos constantes do processo que, 
independentemente de transcrição, são partes integrantes e complementares deste 
instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO SIGILO 
3.1. A CONTRATADA obriga-se a manter sigilo profissional com relação às informações 
e dados de interesse da câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro - Ba 
dos quais venha a tomar conhecimento em decorrência deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
4.1. O serviço de assessoria econsultoria consiste na elaboração da contabilidade da 
CONTRATANTE, nos limites da temática indicada na Cláusula Primeira do presente. 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se reserva o direito de, sempre que julgar 
necessário, solicitar informações complementares ao consulente, a fim de possibilitar 
uma análise adequada da dúvida ou da situação concreta narrada na consulta. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Ficam ajustadas as seguintes obrigações das Partes, além das demais obrigações 
previstas no Processo de Inexigibilidade que deu azo ao presente: 
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1. DO CONTRATANTE: 
a) Não omitir qualquer informação que possa influenciar tecnicamente sobre a ma-
téria objeto de questionamento; 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempe-
nhar seus serviços dentro das normas deste contrato; 
c) Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o contrato; 
d) Pagar a importância correspondente aos serviços efetivamente prestados, no 
prazo pactuado, mediante as notas fiscais/faturas devidamente atestadas; 
e) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATA-
DA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

II. DA CONTRATADA: 
Obriga-se a contratada a executar rigorosamente e cumprir tempestivamente os 
serviços e as disposições do presente CONTRATO, obrigando-se especificamente a: 

a) Responsabilizar-se ética e civilmente pelos trabalhos prestados; 

b) Compromete-se a prestar os seus serviços em local pré-determinado pela con-
tratante, cujo horário será pactuado entre às partes; 
c) Obriga-se a contratada o perfeito, fiel e integral cumprimento dos termos do pre-
sente contrato, respondendo pelos danos e prejuízos que venha a causar à contratan-
te; 
d) Refazer, sem ônus adicionais para a contratante, os serviços que comprovada-
mente sejam julgados inadequados ou incorretos pela fiscalização; 

Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
6.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data 
da sua assinatura, resguardada a possibilidade de prorrogação em razão da natureza 
contínua do objeto, tudo nos exatos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 e mediante 
termo aditivo. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
7.1. O valor global deste contrato perfaz-se no montante de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxx), 
o qual será pago em parcelas mensais no valor de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxx), por 
meio de Ordem Bancária para Crédito em Conta de Titularidade da Contratada, 
mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas e do Relatório de 
Atividades (contendo o detalhamento dos serviços executados). 
Parágrafo Primeiro - O pagamento deverá ser realizado até o dia 10 do mês 
subsequente à prestação dos serviços. 
Parágrafo Segundo - Dos valores acima mencionados, 60% (sessenta por cento) 
correspondem a gastos com pessoal e 40% (quarenta por centos) a insumos. 
Parágrafo Terceiro - Será considerado como inadimplemento de cada parcela o atraso 
superior a 30 (trinta) dias. 
Parágrafo Quarto - O atraso em mais de 30 (trinta) dias do pagamento sujeitará o 
CONTRATANTE, quando solicitado pela empresa contratada, ao pagamento do valor 
devido atualizado financeiramente desde a data referida até a do efetivo pagamento, 
com a atualização monetária de 0,10% (dez centésimos por cento), limitados estes 
acréscimos a 10% (dez por cento). 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em Dotação 
Orçamentária Própria, prevista no Orçamento da câmara Municipal de vereadores de 
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Mulungu do Morro para o Exercício de xx, na classificação abaixo: 
Unidade Orçamentária: xxx. 
Ação: xx. 
Elemento: xx. 
Fonte: xxx. 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por prepostos da autarquia, o 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de 
tudo dará ciência ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE 
10.1. Os custos que compõem o valor dos serviços são fixos e irreajustáveis, sendo 
que decorrido o prazo de doze meses, havendo aditivo, seu valor poderá ser reajustado 
com base no índice IGPM - FGV. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
10.1. Este contrato somente sofrerá alterações ante as circunstâncias e/ou fatos 
supervenientes, consoante disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, por meio de 
Termo Aditivo, numerado em ordem crescente. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1. Constituem motivos para rescisão unilateral ou administrativa do contrato, por 
parte do CONTRATANTE, os seguintes: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e/ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e/ou prazos; 
C) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a im-
possibilidade da conclusão dos serviços, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado no início da execução dos serviços; 
e) A paralisação da execução dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATA-
DA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, não admitidas no contrato; 
g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
D A modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execução do contrato; 
k) Razões de interesse administrativo do CONTRATANTE; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, im-
peditiva da execução do contrato. 
Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato, efetivada pelo CONTRATANTE, com base 
nos Incisos 1 a XII desta Cláusula, acarreta, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas neste contrato e na lei, retenção dos créditos decorrentes deste instrumento 
contratual, até o limite dos prejuízos causados pela CONTRATADA. 
Parágrafo Segundo - A rescisão do contrato poderá ser amigável, por acordo entre as 
partes, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência para 
as partes. 
Parágrafo Terceiro - A rescisão do contrato poderá dar-se, ainda, judicialmente, nos 
termos da legislação. 
Parágrafo Quarto - Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do 
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processo de contratação, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.1. Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso 
assumido com o CONTRATANTE, as sanções administrativas aplicadas à contratada 
serão: 
a) Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato; 
b) Multa, quando aplicada 02 (duas) ou mais advertências, por atraso imotivado no 
cumprimento do objeto do contrato, nos limites do parágrafo primeiro dessa cláusula; 
c) Impedimento de licitar e/ou contratar com a câmara Municipal por um período 
máximo de até 03 (três) anos, conforme disposto no § 4 do art. 156 da Lei Federal n° 
14.133/2021; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a câmara Municipal con-
forme o disposto no § 50  do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro - O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços 
implicará aplicação de multa correspondente a 0,5% por dia de atraso, calculada 
sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% desse valor. 
Parágrafo Segundo - Na hipótese do parágrafo anterior, o atraso injustificado por 
período superior a 30 dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível 
com as sanções previstas nos incisos III e IV do caput desta cláusula. 
Parágrafo Terceiro - Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação das justificativas 
ficarão a critério do CONTRATANTE. 
Parágrafo Quarto - Sempre que não houver prejuízo para o CONTRATANTE, às 
penalidades impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor 
sanção, o seu critério. 
Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos neste contrato resolver-se-ão de acordo com as disposições 
da Lei de Licita9ões e da Lei Civil. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. As partes elegem o Foro de Comarca de xxxxxx, Estado da Bahia, para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia aos demais. 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em duas 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

xxxxxx - Bahia, xxxxx de xxxxxx de 20xxxxx. 

xxx 
CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
Nome: 

 

CPF: 

CPF: 

   

Nome: 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2025 
EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - LEGALIDADE 

1-130 RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico acerca da legalidade da 

contratação da empresa MDC CONTABILIDADE & CONSULTORIA LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 01.019.676/0002-70, cujo objeto é 

prestação de serviços em consultoria e assessoria contábil, orçamentária, financeira, 

patrimonial, e-tcm e elaboração das folhas de pagamento para atender as demandas 

da câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, a solicitação de contratação 

baseia-se no art. 74, inciso III, da nova Lei de Licitações, por ser inviável qualquer 

competição. 

Constam no processo administrativo os seguintes documentos: 1 - 

documento de formalização de demanda e termo de referência; II - estimativa de 

despesa; III - pareceres técnicos; IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários; V - comprovação de requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária; VI - razão da escolha do contratado; VII - justificativa de preço; VIII 

- Documentos que comprovam notória especialização e currículos dos profissionais. 

Deve ser ressaltado que a análise da Procuradoria repercute 

estritamente sobre a apreciação jurídica da contratação, não havendo qualquer opinião 

sobre o mérito administrativo. 

Esse é o resumo dos fatos, passamos a nos manifestar. 

II- DA FUNDAMENTAÇÃO 

A regra geral em nosso ordenamento jurídico, atribuída pela Constituição Federal, é a 

exigência da celebração de contratos pela Câmara Municipal, procedida de licitação 

pública (CF, art. 37, )O(l). 
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Existem, contudo, hipóteses em que a Licitação formal seria impossível 

ou frustraria a própria consecução do interesse público, uma vez que o procedimento 

licitatório normal conduziria ao sacrifício do interesse público e não asseguraria a 

contratação mais vantajosa. 

Entre estas hipóteses repousam o art. 74, inciso III, da nova Lei de 

Licitação n° 14.133/2021, onde está previsto a contratação direta por inexigibilidade, 

em razão de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual, destacando o "patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas", 

como uma das possibilidades a se justificar o afastamento da regra da contratação, 

mediante prévio procedimento. licitatório, nos seguintes moldes: 

Art, 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: 

( ... ). III - contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual 

com profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação: 

( ... ) c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 

financeiras ou tributárias; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 

administrativas; 

§3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, 

considera-se de notória especialização o profissional ou a 

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 

outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 

inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
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adequado à plena satisfação do objeto do contrato. ( ... ).". 

Do exposto, observa-se que de acordo com o artigo supra, a prestação 

de serviços de Assessoria e Consultoria jurídica, pode vir a ser contratado pela Câmara 

Municipal, mediante inexigibilidade de licitação, acaso demonstrada a notória 

especialização do profissional ou do escritório de advocacia. Ressaltando ainda, que a 

referida Lei excluiu a expressão serviços "de caráter singular", presente no art. 25, 

inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

Quanto ao Notoriamente especializado será, assim, o profissional ou 

empresa que, detendo especial qualificação, desfrute de certo conceito e se diferencie, 

exatamente por isso, daqueles do mesmo ramo ou segmento de atuação. 

Para HELY LOPES MEIRELLES, a notória especialização "... é o 

reconhecimento público da alta capacidade profissional. Notoriedade profissional é algo 

mais que habilitação profissional. Esta é a autorização legal para o exercício da 

profissão; aquela é a proclamação da clientela e dos colegas sobre o indiscutível valor 

do profissional na sua especialidade. Notoriedade é, em última análise, para fins de 

dispensa de licitação, afama consagradora do profissional no campo de sua 

especialidade". 

Em tais circunstâncias, quando restar caracterizada a notória 

especialização do prestador, pessoa física ou empresa, a contratação não demandará 

a.-  realização' de prévio certame licitatório, inviabilizado pela impossibilidade de 

competição que diretamente resulta da alta capacitação e do nível de qualificação 

daquele a quem se pretende contrata. 

É o que se verifica no caso dos autos, uma vez que a consultoria e 

assessoria em contabilidade pública, no controle prévio da legalidade, por meio da 

análise jurídica das contratações, incluindo os processos de contratação direta, 

convênios, termos de cooperação, reajustes, adesões a atas de registro de preços, 

demais instrumentos similares e seus termos aditivos, é considerada de extrema 

importância, pois é correlacionada a todas as necessidades da Câmara Municipal, pois 

todos os seus atos devem serrevestidos de legalidade, a interrupção da prestação de 
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tais serviços atrasa todos os andamentos processuais e administrativos que podem 

afetar todas as demais áreas do órgão envolvido, como projetos de recebimento de 

verbas públicas para educação e saúde, implementação de normatizações ou 

exigências de órgãos controladores, não demandará da realização de prévio certame 

licitatório, inviabilizado pela impossibilidade" de competição que diretamente resulta da 

alta capacitação e do nível de qualificação desta. 

Diante dos requisitos exigidos pela lei para autorizar a contratação 

direta de profissional especializado, entendemos ser possível à contratação, tendo em 

vista haver comprovação nos autos de que a mesma é possuidora de especialização 

essencial e mais adequada à plena satisfação do objeto a ser contratado, vez que 

comprova a sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, publicações, 

organização, equipe técnica e outros requisitos relacionados com suas atividades. 

Isto porque, a assessoria a ser contratada possui notório 

reconhecimento e patente currículo profissional, demonstrando ter exercido atividades 

similares com perfeição, inclusive com objetos idênticos. Neste sentido, vejamos 

Marçal Justen Filho: 

Isso se traduz na existência de elementos objetivos ou 

formais, tais como a conclusão de cursos e a titulação no 

âmbito de pós-graduação, a participação em organismos 

voltados à atividade especializada, o desenvolvimento 

frutífero e exitoso de serviços semelhantes em outras 

oportunidades, a autoria de obras técnicas, o exercício de 

magistério superior, a premiação em concursos ou a 

obtenção de Iáureas, a organização de equipe técnica e 

assim por diante. 

Não bastasse a condição de especialista do interessado, pretendido 

pela autarquia, a contratação pelo Poder Público não poderia ser confiada a quaisquer 

profissionais. Aqui ingressa uma série de requisitos de índole subjetiva que interessa à 

Câmara Municipal muito mais do que uma licitação ordinária poderia suportar. 

Destaque-se, neste particular, o elemento confiança, qualificado 
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juridicamente. Confiança (fidúcia) não se licita, não pode ser objeto de cotejo, disputa 

ou comparação, muito menos ser mensurada. Aliás, - o Tribunal de Conta da União já 

se manifestou sobre o assunto, In verbis: 

Notório especializado só tem luqar quando se trata de 

serviço inédito ou incomum capaz de exiqir na seleção 

do executor, de confiança um qrau de subjetividade 

insusceptível de ser medido pelos critérios objetivos de 

qualificação inerentes aoprocesso de licitação. (Enunciado 

n°39/TCU). (GRIFEI) 

Diante dos requisitos exigidos pela lei para autorizar a contratação 

direta de profissional especializado, entendemos ser possível à contratação, tendo em 

vista haver comprovação nos autos de que o mesmo seja possuidor de especialização 

indiscutivelmente essencial e mais adequada à plena satisfação do objeto a ser 

contratado, compatível com a necessidade administrativa. 

Com efeito, para efetuar contratações através de Inexigibilidade de 

Licitação com fulcro no artigo supra, a Câmara Municipal deve necessariamente 

observar requisitos acima descritos, 'bem como as exigências legais para a 

contratação, previstas no artigo 72, e incisos do mesmo dispositivo, que assim 

dispõem: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 

deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

- documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 

forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos. 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 

de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 
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VII -justificativa de preço; 

VIII- autorização da autoridade competente 

No caso dos autos, verifica-se que os requisitos supra foram 

considerados, vez que se observa o seguinte: comprovação de que o contratado 

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; bem como a 

razão da escolha do contratado, justificativa de preço e autorização da autoridade 

competente. 

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de 

formalização de demanda e termo de referência, contendo os elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado para caracterizar o objeto requisitado. 

Nota-se, ainda, a razoabilidade dos gastos empreendidos, vez que 

demonstrado nos autos, comprovação de que os preços pactuados se encontram em 

consonância com aqueles referendados no mercado. No caso, a justificativa do preço 

pautar-se na demonstração dos valores pactuados em contratações anteriores com 

órgãos públicos, que guardam semelhança nos objetos. 

Do exposto, vislumbramos que o serviço descrito na justificativa em 

confronto com a legislação trata-se de flagrante inexigibilidade de licitação, conforme 

preceitua o art. 74. Inciso III, da nova Lei de Licitações. 

III - CONCLUSÃO 

Em face do exposto, considerando a documentação constante dos 

autos, especialmente a justificativa dê lavra do setor solicitante, bem como os 

argumentos acima levantados, manifesta-se pela possibilidade da contratação por 

Inexigibilidade de Licitação, uma vez observadas às recomendações elencadas no 

corpo deste Parecer,' nõs .,termos do art. 74, inciso III, da' Lei de Licitação n° 

14.133/2021, desde que devidamente autorizada pelo Excelentíssimo Presidente da 

Câmara Municipal. 

Salvo melhor juízo, é o parecer. 

À deliberação superior. 

Mulungu do Morro, 08 de janeiro de 2025. 


